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DECRETO N. 1567—DE 13 DE amua° DE 1893

Estabelece o distin stivo pwa o corpo de enge-
nheiros navaes

O Vice-Pisesidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, attendendo ao que lhe expoz
o ministro de Estado dos negocios da marinha
sobre a omissão no actual plano do uniformes
do corpo de engenheiros navaes, de um distin-
curo de clave. como convem e está, em uso
para os demais corpos da armada,

resolve que seja adoptado como distinctivo.
para o referido corpo um globo de prata de
2 mim da diarnetro, orlado de velludo azul
claro, com 3 m/m de largura, colloca.do acima,
das divisas na altura de 105 mim do bordado
e a meio de cada manga.

O contra-almirante Felippe Firinino Rodri-
anos Chaves, ministro de Estado dos negocio&
da marinha, assim o raça executar.

Capital Fedaral, 13 de outubro de 1893,
5" da Repttblica.
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Ministerio da Justiça e Negoolos

Dircetwia	 3u.st14n

Por decreto de 10 do corrente, foram no-
meados para a guarda nacional:

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Comarca de Barra Mansa

Commando superior

Estado-maior—Major-ajudante de ordens
secretario geral, Manoel Joaquim Cardoso.,

32" batalhão de infantaria

73 companhia—Alferes, Jose Thomaz Mo-
reira.

18" corpo de cavalaria

3" cequa d rão—r!apitão, o tenente Gabriel
José Pereira Lima;

Tenente, o altbres Egidio Mariano de
Souza.
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Ministerlo da Justiça e Negocias
Intariorsia

Piráct;:ria	 Jw.:t1,.t

Por portaria de 18 do corrente:
Concedeu-se um rnez de licenaaaws termos

do art 201 do decreto n. 1030 de 14 de no-
vembro de 1890, ao eacrivão da eamara com-
marcial do Tri'mnal Civil o Criminal Henri-
que José Lazary, para tratar de sua salada.

Declarou-sa que o cidadão nomeado por.
decreto de 17 de agosto ultimo para o posto de
major-fiscal do 1 0 batalhão de infantaria da
guarda nacional da capital, do estado de Per-
nambuco, chama-se José Ferreira da Silva
Lima e não José Ferreira da Silva, como f
escripto no retbrido decreto e respectiva pa-
tente.

Expediente de 18 de outubro de 1893

Transmittin-se ao presidente do estado de
g . Paulo, para ter o nocessario cumprimento,
Podo opportunamente devolvida, a carta
t utopia dirigida ás justiças daquelle estado

C.a.to de Appellação de Napoles, no inte-
r se do parecer instaurado contra Gaetano
1: isco, por crime de homicídio.

— Communicou-se ao coronel comman-
Unte superior interino da guarda nacional
desta capital, para os devidos atreitos que,
nos termos do art. 88 do regulamento amuo
-to decreto n. 447 de 19 de maio de 1848k
ficam isentos do serviço da mesma guarda,
omquan to exercerem os respectivos empregos,
os cidadãos Mar oel Ferreira, dos Santos, Ma-
xirniano Francisco dos Santos e Manoel Anto-
nio Maria, matriculados na capitania do
porto.—Deu-se conhecimento ao Ministerio
da Marinha.

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores
_capitai Federal, 18 de outubro de 1893.

Tomando na devida consideração o ser-
viços prestados pela commisdo inspectora da
Casa de Correcção a que presidis, resolve o
trovernolouval-a, esperando que continuará a
desempenbal-os com o mesmo zelo, dedicação
o intelligencia.

Saude e fraternithule.—Fernanda Lobo.— .
Sr. presidente da commissão inspectora da
Casa de Correccão desta capital.
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Requerimento despac,tado

Dia 17 da outubro de 1803

Henrique José Lazary, escrivão da Canaara
Commercial do Tribunal Civil e Criminal.—
Para a nomeação de quem o substitua, di-
rija-se o requerente á Corte de Appel-
lação.

Tiiroi 0,:ra1 da Contabilidade

Expediente de 17 de •nutibro de 1893

Solicitou-se do Minióterio da Fazenda a ex-
pedição do ordem para que sejam pagas:

As rolhas dos vencimentos do pessoal ad-
ministrativo e jornaleiro do Lazareto da Ilha
Grande, relativas ao mez de agosto ultimo,
na importancia de 1:784368.

As contas:
De 300$, de wssagons concedidas em maio

ultimo pela Companhia Lloyd Brazileiro nesta
capital a Porto Alegro a. dons alumnos do
instituto Benjamim Constant:

De 853$800. de diverses objectes fornecidos
em junho ultimo por Laemmert & Comp.,
para o expediente desta Secretaria de Estado;

De ntson, de editaes publicados na Im-
prensa Nacional em junho ultimo, para
exames geme de prepasatoriosIno Gymnasio.
Nacional

Do 817$300, de objectos de expediente kr
-necidoa em agosto ultimo a esta Secretaria de

Estado por G. Leusinger & Filho.
Para .que sala inscripta como renda do

Instituto dos Surdos Mudos a quantia de
70$490, de encadernaçãea feitas em agosto
ultimo, pelo mesmo instituto para esta Se-
cretaria de Estado.

— Declarou-se ao chefe de policia dear'em
approvados os contractos celebrados cota
Artb ar Henrique de Saldes, Dx. Francisco
Clybano Rosas o Manoel Marques Mauricio,
para o aluguel dos predios destinados ao es-
tabelecimento da 5" e 14e estações e do 2'
posto policial.

—Remetteu-se ao Tribunal de Contas, para
os das convenientes, copias dos contractos
acima referidos.

Dia 18 de outubro de 1893
Solicitou-se do Ministorio da Fazenda'a ex-

pedição de ordem para que sejam pagas as
contas :

De 497$955, do gaz consumido nesta re-
partição durante o 2* trimestre do corrente
anuo;

Do 114522, da cunhagem de duas medalhas
de distincção de 1 . classe feitas na Casa da
Moeda á requisição deste ministerio;

De 3:942000, de fornecimentos e obras
feitas no Hospicio Nacional de Alienados du-
rante os meses de agosto e setembro ultimes;

De 904, de trabalhos de pintura executados
no edifício do Instituto Benjamim COnstarit no
corrente ma, por Terra & Irmão ;

De 2:391$, de fbrneciatentos e obras feitas
em julho ultimo por Costa Ferreira & Comp.,
no Museo Nacional ;

De 75$, do aluguel correspondente ao 1" se-
mestre do corrente aniso, dos apparelhos tela-
phonico3 aos serviços da Directoria Geral da
Instrua* da Secretaria do Estado deste Mi-
nisteSio ;

Do 76$600, das despesas de proinpta paga-
mento realisadas em setembro findo, pelo -es-
crivão do 2" externato do Gymnasio Nacio-
nal.

Requerimento despachado

Bacharel Manoel José Chaves, lente Jubi-
lado (Ia cadeira de philosophia da Faculdade
de Direito de S. Paulo, pediu 'o pagamento de
vencinuntos que de1X011 de receber desde a
data de sua jubilaeão.—Dirija-se ao /temida-
rio da Fazenda ao qual,com o aviso de 28 de
agosto ultimo, foi remettl ia, para a devida
execução, cópia do decreto ii. 139, do 22 de
junho ultimo.

POLICIA. DA CAPITAL FEDERAL

Por portaria de 18 do corrente foi exone-
rado o cidadão Luiz Rodrigues de Albuquer-
que Figueiredo do cargo de inspector da lis
secção da 14* circumscripção.

—Ficam transferido:: os inspectores: João
Amando Vital de Oliveira. da 1 , caixão para
a 6'; Antonio Guaaberto Figueira, da 2* para
a le Abillo .Maia, da 9 . para a 2'; todas da

circumscripção.
•

•
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liErpediente do dia 10 de outubro de 1893

Autorisou-se o director da Faculdade de
Medicina do Rio de Janeiro a adiar até 15 de
abril do anno vindouro, o encerramento da
inscripção para o concurso ao togar de lente
substituto da P secção da mesma faculdade.

— Declarou-se ao director da Faculdade de
Medicina da Bahia, em additamento ao aviso
de 5 de setembro ultimo, que, não tendo sido
iuclaida no orçamento deste ministerio para
o exercido de 1891 a verba precisa para
occeerer-se ao pagamento dos vencimentos
dos novos assistentes de que trata o art. 12
§ 10 do regulamento, app esvado por decreto
n. 1482 de 24 do julho deste anno, deve
aguardar que o Congresso Nacional vote o
augmento necessario para então serem pro-
vidos os referidos togares.

niiiieterie da Fazenda

Por despacho de 18 tio corrente, foi appro-
vedo o plano, apresentado pelo engenheiro
José Valentim Dunham, para a construcção
da alfitndega. do Mussite, na enseada de Im-
betiba, estado do Rio de Janeiro, e antorisada
a construc "ç.,.le do respectivo edificio.

Directoria Geral das Rendas Publical

Dia 3 de outubro

Expediente do Sr. Ministro:
Ao delegado fiscal do Thesouro no estado de

S. Paulo, em resposta ao seu officio n. 68 de
28 de junho ultimo, com o qual remetteu o
recurso que a Companhia Paulista de Vias
Ferrem e Fluvia,es interpoz do seu acto mul-
tando-a em 20 "/,„ por ter deixado de pagar
no prazo de 30 dias fixado pelo art. 31 n. 5,
do decreto n. 1261 do II de fevereiro, o ssllo
de 1 1/2 'i s sobre o dividendo, — communicou-
se que, por despacho de 5 de setembro ulti-
mo, dado:em conselho de fazenda,foi indeferi-
do o mesmo recurso, elevando-se, entretanto,
a multa á média nos termos do regulamento.

Dia 5

Ao diretor da Recebedoria;
Declarou-se que foi dado provimento ao

recurso que a Companhia Matte Lereis-
getra interpoz do acto dessa repartição mul-
tando-a em 50 '1., do conformidade com
o art. 40 do regulamento de 11 de feve-
reiro ultimo, par não ter eff-ctuado no
prazo legal o pagamento do solto de 2 1/2 ^/s
sobro dividendos, sendo a multa reduzi !a
á média ;

Communicou-se que, por despacho de 5
de s:tembro, deis-se provimento ao recurso
que a Companhia Fiação e Tecelagem Carioca
interpoz do despseho dessa repartição int-
pondo-lhe a multa de 50 %, por não ter, no
prazo legal, effectuado o pagamento do seno
correspondente aos juros de 7.165 debentures,
nos termos do art. 31, n. 43, do regulamento
de 11 de fevereiro do corrente anno, sendo a
multa reduzida á media da estabelecida no
art. 40 do mesmo regulamento

— No mesmo sentido, relativamente ao re-
curso ele Rance Csnstructor do Brazil sobre
pagamento do sello porre.spon lente ás acções
ao portador do dividendo distribuido les 1050
mestre do exercido de 1892.

— Ao inspector da AIfandega de Manáos
declarou-se que fica autorisado a publicar
elitaes para o arrendamento das fazendas na:
cións.es do Rio Branco, devendo, ao ace,ordo
com o juizo seccional, tomar contas ao els,
administrador Antonio de Seixos Pereira e
providenciar por teel os 03 meios para que a
Fazenda Nacional seja embolsada da impor-
Lenda do gado que, indevidamente, foi consu-
mido, e a despender a quantia neoessaria
com um veterinarit, que proceda a exame da
molestia que accommetter o gado cavallar da
mesma fitzenda,

REQUERIMENTO DESPACHADO

Dia 17 de outubro de 1893
•

Barão do Guimarães,pedindo restituição da
quantia de 135$428,que demais lhe foi cobrado
dos seus vencimentos de director da ex-secre-
teria da agricultura, commercio e obras pu-
blicas, para pagamento de decimas atrasadas
de predios pertencentes ao supplicante. — Re-
stitua-se nos termos dos pareceres.

RECEBEDORIA

Requerimentos despachados

Dia 17 de outubro do 1893'

Manoel José Pereira Leite.—Transfira-se.
Carlina Pinto Sergreira.—Idem.
Francisco José da Silva.—Idem.
José Antonio Augusto de Sá.—Idem.
Antonio Marques de Barros.—Idem•
Antonio Machado Pereira Queiroz.—Idem.
Visconde da Barra Mansa.—Idem.
Antonio Cardoso de Sá.— Idem.
Antonio Muniz Coelho.—Idem.
José da Silva Magalhães.—Idem.
Manoel Pereira.—Idem.
Bernardino Antonio Lemos .—Idem.]
Souza Alves & Coetp.—Idem.
Manoel Pereira Quintas.— Idem.
Francisco Goulart de Souza Junior.—Idem.
ttertrudes Maria da Conceição.-1dem.
Carvalho Junior, Barros & Comp.—Idem.
Antonio Martins Peres.—Archive-se.
Joaquim Alves da Silva.—Idem.
José Maria de Freitas Braga.—Deduzam-se

dous mezes no 1° semestre do corrente ex-
ercicio.

Jacintbo do Souza.— Deduza-se um mez no
1" semestre do corrente exercicio. •

Irmandade de Nossa Senhora do Sacra-
mento.—Deduzam-se tres mezes no 2" se-
mestre do 1892 e um no corrente exereicio.

João Pinto de Magalhães. — Deduzam-se
cinco mezes do 2° semestre do corrente ex-
ercicio, e elimine-se o lançamento.

Ricardo Alfredo de Souza Casstello. —Re-
duzatn-se quatro mezes no 1° semestre do cor-
rente exercicio.

Mendes Pereira & Comp.—Elimine-se.
José Amarar° & Nogueira.—Idem.
Albin ) dos Santos Marques.— Idem.
Serafim Moniz Barreto,—Itectifique-se,como

se informa.
J. B. Dumas.—Não ha que deferir.
Manoel da Silva Lobão.— Exonerado do I°

semestre e parte não °ocupada.
Roxo Lemos &Comp—Reduza-se 4:000$000.

Dia 18

José Cardoso de Paiva.— Prove o que al-.
lega.

José Fortunato Ferreira.—Idem.
Luiz José da Silva Moraes.—Idem.
Maria .Medus.—Idem.
M. Rocha & Comp.—Idem.
Augnsta. de Souza Barreto Freitas.—Idem.
André Henrique Brianthe.— Reduza-se a

1:2003000,
Antonio Leite de Rezende.—Reduza-se a

2:400$0
Maxianna da Costa Barros Velloso Lesse.—

Reduza-se a 1:4403000.
Antonio Jacintho Marques.—Reduza-se a

7203000.
Joaquim Ignacio Bittencourt.—Reduza-se
720$000.
José Moreira Oetaviano. — Restitua-se a

quantia de 6$000.
Silvestre Ribeiro de Almeida.—Restituase

a quantia de 2210e.
Vranclsoo Al lies Machado.— Restitua-se a

quantia de 40$000.
Enleia Rodrigues da Silva Cunha.—Resti-

tua-se a quantia de 5943000.
Antonio José Luiz de Queiroz.—Restitua-se

a quantia de 773500,
Amelia Salgado.—Restitua-se a quantia de

123500,
Paseos & Sampaio.—Averbe-se.
José Augusto da Silva Gomes.—Ida.

I
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Directoria do Interior

Additanzento ao expediente de 14 de
outubro de 1893

Ministerio da Justiça e Negocies Interio-
res—Directoria Geral do Interior-2a secção —
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 1893.

De accordo com a resolução do governo, a
quem não podia ser indifferente a infelici-
dade de tantas victimas, directa ou indirecta-
mente sacrificadas nesta capital em cense-
quencia da revolta de 6 de setembro ultimo
contra os poderes constituidos legitimamente
e que tem levado o luto e a orphandado ao
lar de grande numero de familias ; e atten-
dendo a que essa pia instituição dispõe de
Meios efficazes para verificar quantos se
achem em condições de ser amperados out
auxiliados em tão doloroso transe: cabe-me
incumbir-vos de fazer electiva a distribuição
dos soccorros que se tornarem precisos.

Conta o governo com os vossos sentimentos
patrioticos e humanitarios afim de levar a
effeito esta ides, que tambem se traduz em
um dever civieo de grato desempenho.

Saude e fraternidade.— Fernando Lobo—
Sr. provedor da Santa Casa de Misericordia
da Capital Federal.

Dia 17

Accusou-se o recebimento:
Do officio de 20 do setembro ultimo,no qual

o presidente do estado eo Sergipe remette
dous exemplares da mensagem apresentada á
assemblea legislativa desse estado,por °ocasião
de installaremse os trabalhos da 2 sessão or-
dinaria;

Do aviso do Ministerio das Relações Exte-
riores, datado de 13 do corrente mez, ae.om-
panhando um retalho do jornal La .Mtcion,
enviado pela legação do Brazil em Buenos
Aires, e onde se acha publicada a resolução
do conselho da Repartição de Ilygiene da-
quella cidade que concede aos vapores a fa-
culdade, mediante certos requisitos, de tomar
Inspector sanitar i o na Bahia.

—Autorisouse o inspector geral de saude
dos pertos a celebrar contracto com a Com-
panhia Nacional de Forjas e Estaleiros para
os concertos de que carece a lancha Jurujuba,
pertencente áquel/a inspsctoria.

—Remetteram-se ao director da secretaria
do interior e justiça do estado do Rio de Janeiro,
na fórma da requisição constante do oficio de
17 do corrente mez, 500 titules do eleitores.

pia 18

Agradeceu-se ao presidente do estado da
Parahyba a remessa que fez por officio de 4
de setembro ultimo, de um exemplar Ire,
premo da mensagem que dirigiu á assembléa
legislativa desse estado, por occamião da
Installação da 2' sessão °ralaria era 3 de
agosto do corrente anno

—Accusou-se o recebimento do officlo de 21
de setembro ultimo, em que o consul geral do
Brasil, em Genova, transmittiu tres exempla-
res, impressos, da circular n. 7, de 16 tio dito
mez. do ministerio do interior do reino da

applicando ás procedencias da Grã-Bre-
tanha as medidas contidas na circular n. 9,de
11 de novembro de 1892. — Enviaram-se os
impressos e o oficio ao inspector geral do
eaude dos portos.

—Remetteu-se ao inspector geral de saude
dos pootos o n. 36, anuo 5^, da revista vien-
neee-e _Das o terreichiselo sanitatswesen.

Directoria da IustrucçãO

Por portarias de 13 do corrente, foram con-
cedidas as seguintes licenças, com ordenado
na fórma da lei, para tratamento de saude:

Por tres mezes ao director da P secção
deata directoria, Dr. José Candido de Lacerda
Coutinho ;

Por dons mezes ao lente substituto da 101
secção da Faculdade do Medicina do Rio de
Janeiro, Dr. Joaquim Xavier Pereira da
Cunha. • •

•
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José dos Santos Capella.—Averbe-se a mu-
dança e communique-se ao lançador do dis-
tricto.

Albertina, Soares.—Archive-se.
Beatriz Candida. de Almeida Corte Real.—

Satisfaça a exigencia.
Manoel Mendes Mourão Mala.— Idem.
Banco Mineiro.—Idein.
José Rapine' da alotta Passos.—Já foi at-

tendido.
• Luiz Corrêa Pires .—Idem .

Rosa. Alves da Cunha e outros.—Não
que deferir em vista da informação.

Chagas Duprat Comp.—Idem.
Bano do Ladario.— Exonerado do 2° se-

mestre elimine•se.
Empreza de Metaes o Machines.— F.xone-

rado do 2• semestre elimine-se no exercicio
de 1894.

Joaquim de Souza Pinto. —Transfira-se.
Joaquim dos Santos Coelho Lobo.—Idem.
Custodio Fiuza.—Idem.
Dr. Antonio José da Rocha.—Idem.

Ministerio da Guerra

Por portaria do 18 do corrente, foi exone-
ralo do togar de assistente do Observatorio
do Rio de Janeiro o cidadão José Dionysio

Expediente de 1 .1 t14 outubro de 1893

A' Intendencia da Guerra, mandando for-
necer ao corpo de estado-maior de l a classe e
ao 7* batalhão de infantaria os artigos con-
stantes da nota o do pedido que se tra.nsmit-
tem.

— A' Repartição de Ajudante General:
Concedendo as seguintes licenças para tra-

tamento de saude: de um mez, com seldo o
etapa, ao tenente-coronel do corpo de estado-
maior de artilharia José Ca.ndido dos Reis
Montenegro, commandante da Escola de
Aprendizes Artilheiros, e de tros MeZeS,
prorogação da, com que se acha, ao sargento
quartel-mestre do 10 0 batalhão de infantaria
Luiz Antonio Gomes Varsin.

Mandando declarar ao commanditnte do
10° batalhão de infantaria, em solução ao seu
oficio n. 447 de 10 do corrente, que as praças
promptas em qualquer serviço, emprege ou
commissão, embora desarranchadas, devem
perceber etapa dobrada.

Dia 16

Ao Sr. ministro da fazenda, solicitando
providencias afim de que:

Pela Delegacia Fiscal do Thesouro relerei,
em Matto Grosso, seja paga a Orlando & Ir-
mão a quantia de 5:000$, proveniente do
frete de uma lancha e do fornecimento de c ma-
bustivel a diversas embarcações que estive-
ram a serviço das forças patrioticas naquelle
estado de 25 dejunho a 26 de julho de 1892,
conforme se verifica do processo de divida
de exercicios findos n.13.(188, que se remette;

A' Delegacia Fiscal do Thesouro Federal, no
estado de Minas Geraes, seja distribuido o cre-
dito da quantia da 16$560, de que é credor o
soldado reformado do exercito José Rodrigues
de. Almeida, importancia essa proveniente de
soldo que deixou de receber em 1892. e o de
de 20$ de que é crelor Antonio José Netto, de
fornecimentos que fez ao 31 0 batalhão de in-
fantaria, conforme se verifica dqs processos
de divida de exercicios findos n. 14.023 e
14.024, que se enviam ;

A' Inspectoria da Alfande,ga do estado do
Ceará, determinando que providencio para
que no peofessor de historia da escola militar
do mesmo estado Antonio Augusto de Yascon-
celloe, que substituiu o professor de geogra-
phia da. dita escola, de 7 de abril de 1891 a23
de fevereiro de 1892, seja paga, á vista dos
papeis que se enviam e, na ferma do disposto
no art. 292 do regulamento n. 336, de 12 de
çsbril de 1890, a gretitIcação nanaria para
este /legar e correspondente ao mencionado
pedalo, devendo previamente processar-se e

reconhecer-se tal divida, nos termos das
ordens em vigor, visto referir-se a exercicios
findos

A' Delegacia Fiscal do Thesouro Federal, no
estado de Matto Grosso, declarando, para os
fins convenientes, eue é approvada a delibe-
ração da mesma delegacia, arbitrando o soldo
da patente ao alferes reformado do exercito
Francisco de Oliveira afessery, visto já ter
sido reinettiila áquelle official a respectiva pa-
tente, na qual se reconhece direito a essa
soldo

A' Intendencia da Guerra, mandando for-
necer ao Asylo dos invalides da. teúda, ao 22'
batalhão de infantaria e, com urgeucia, ao
arsenal do guerra desta capital diversos ar-
tigos.

— A' Repartição de Ajudante General:
Conca 'endo as seguintes licenças
De cinco dias, para tratamento de saude,

ao tenente medico do 5" classe de exercito
Dr. Carlos de Oliveira Costa, á vista do ter-
mo de inspecção a que foi submettido em 12
do corrente.

Para, no arme proximo vindouro, se ma-
tricularem na Escola Militar . do estado do
Ceará, si houver vagas e satisfizerem as exi-
gencias regulamentares, aos paisanos Anto-
nio de Souze Cousseire e Julio de Souza Cous-
miro, que deverão assentar praça previa-
mente e ficar desde já á disposição do
comma.ndante da escola.

Mandando:
Archiver os papeis relativos á syndicancia

realisada, para averiguar do facto de que é
accusado o tenente veterinarie do 2° regi-
mento de artilharia Thomaz Fortes de Bus-
temente Sá, de haver em completo estado de
embriaguez se dirigido ao 4° posto policial
exigindo praças para f ieer recrutamento,
visto estar provada a improcedencia de
tal accusação com referencia ao estado de
embriaguez, devendo-se, porém, fazer con-
star ao mesmo veterinarto que convem celii-
bir-se de envolver-se em assumpto que não
do sua comp stencia, por isso que de taes pa-
peis evidencia-se ter elle pro .edido irregular-
mente, mandando prender por praças de po-
licia paisanos que encontrou no exercicio
capoeira gem .

Declarar ao co:nmandante do 4^ districto
militar, em solução ao sou oficio n. 985 de
2 do mez findo dirigido a essa repartição,
que, não polendo ser entregue ao comma-
dente do 10^ regimento de camallarie, para
compra de objeotos indispensaveis á banda de
musica, a quantia de 708$490 recolhida em
maio de 1891 á Thesourarta. de Fazenda do
estado de S. Paulo, hoje delegacia fiscal do
Thesouro Federal, e pertencente á extinota
banda de musica organisada pelos ofilciaes do
dito regimento, por isso que tal quantia foi
escripturada como receita em exercido já
findo e encerrado, deve ser enviado o pedido
dos inssrumentos de que no . eseitar a actual
banda de musica do referido corpo, afim de se
providenciar sobre o respectivo fornecimento
pela Intendencia da Guerra ;

Rernetter ao commanaante do 7' batalhão
do infantaria o titulo de divida do sargento
quartel-mestre do mesmo batalhão João
Jayme Pessoa da Silva para que no referido
titulo discrimine os vencimentos que deixou
de receber aquelle sargento

Passar pelo commandante do 7° batalhão de
infantaria, á vista dos papeis que se enviam,
titulo de divida da importancia do farda-
mento que deixou de receber a ex-praça do
exercito Antonio da Frauda Amaral Mon-
teiro.

Dia 17

Ao Sr. ministro da fazenda:
Communicando em resposta ao seu aviso

n. 68 de 14(10 corrente, que não podem ser
remettidos ao Thesouro FederaLcomo pede no
mesmo aviso, os documentos originaes, já so-
licitados em o aviso dordnistedo a seu cargo
n. 45 de 12 de agosto de 1887, da clespeza
realisada. com o fornecimento de sa,nguesugae
feito á enfermaria militar de Jaguarão, no.
periodo decorrido de julho a dezembro de

1879, por Manoel Augusto da Silva, e cujo
pagamento foi solicitado do referido ininiste-
rio pelo da guerra era aviso de 23 de julho
tombem de 1887, por isso que extraviaram."
se na extincta Thesouraria Fazenda do
estado do Rio Grande do -Sul, convinde por-
tanto que providencie para que seja reali-
zado tal pagamento, cuja divida se acha re-
conhecida.

Remettendo, com os mais papeis devida-
mente informado, o officio n. 32 de 17 do
agosto ultimo, em que o inspector da Allan-
dega do Porto Alegre trata do processo de di-
vidas de exercicio findos pertencente ao
2' sargento do 29' batalhão de infantaria Ber-
nardino Antonio Nunes, adm do que se digno
ordenar de novo o respectivo pagamento,visto
ter el:e cabelo em exercicios findos, por não
se ter em tempo apresentado o mesmo credor
para recebo^ a iinportancia.

Solicitando providencias afim de que:
Per telegramina, seja distribuido, por

conta do credito extraordina.rio aberto pelo
decreto n. 1560 de 27 de setembro findo, o
de 10:000$ á delegacia fiscal do Thesouro
Federal no Paraná, afim de ser entregue ao
coronel José Berna.rdine Bormann;

A' vista dos processos de divida do exerci-
dos findos ns. 13.094, 14.015 a 14.019 que
se tra.nsrnittem, sejam distribuidos os seguin-
tes credites:

A' inspectoria da Alfa.ndega do estado do
Espirito Santo da quantia d 166$, prove-
niente do aluguel do uma casa occupada pela
phannacia militar durante os mezes de ou-
tubro a dezembro de 1891, importando, essa
reclamada pelo tenente refermado do exer-
cito Antonio Pinto Ribeiro Cardoso;

A' delegacia fiscal do Theseuro Federal no
estado do Paraná o de que necessita para oc-
correr aos seguintes pagamentos: ao 2' sar-
gento João Pedro da Silva 5$500, aos sol-
dados Thiago José da Silva 4$380 o Firmo
Americo da Silva 13$680, ao ex-soldado Ber-
nardo de Lima 1(4380 e ao ex-cabo do es-
gueira José Franeise) dos santos Alves
5-2.560, tudo proveniente de fardamento ven-
cido e não recebido.

Sejam .pagas as seguintes contas: a Anto-
nio Dias Cardia na importancia de 472$, a
Barbosa Comp., na do 424$500, a B. L.
Oarnior na de 266t370, á Companhia Indus-
trial do Brazil- na de 70778, a Fonseca Cor-
rêa & Comp. na de 5:835$760, a Gaspar
Pereira Lemos ca Cemp. na do 398$100, a.
Jeronyino Silva & Comp. na do 317$750, a
José Antonio Gonçalves ca Comp. na de
154590, a Leandro Pereira na de 270$, a
Manoel Joaquim Pimenta Venoso na de
1:23W40, a Santos & Teixeira na de 16?.;$,
Soares & Niemeyer na de 3:543$300, tl. Vieira
de Carvalho, Filho & Torres na, do 10;100$831
e a Vicente da Cunha Guimarães na de
17:770S6I0 , proveniente de fornecimentos
feitos a Intendência. da Guerra no corrente
exercido; a Benelicto Rocha da Veiga na
de 200$, de trabalhos de cópia o revisão
que, fez no Obsereatorio do Rio de Janeiro
ao almoxarife do Hospital Militar Provi-
serio do Andara,liy na. de 246$049 e ao
quartel-mestre do Collegio . Militar na de
110$, das despezas miudas dos mesmos esta-
belecimentos realisadas no rnez de setembro
ultimo ; e á vista doe processos de dividse,tio
exercidos findos ns, 14,014 o 14,09_0 a 14.022
que se rernettein á Ernpreets Funeraria
sie 072500 dc despsza realisade como enter-
ramento de diversas praças do exercite ; ao
ex-soldado Antonio Jacintho Cabral na do
68$526 de fardamento que deixou do receber
em tempo opportune e á Cooperativa Militar
do Brazil na de 6000, de consignações esta-
belecidas pelo capitão Frederico Lisboa do
alara o pelo tenente Astolpho Epaminondas
Pinto Bandeira o que não foram satisfeitas
riro_osxitms.rv epezee de outubro a dezembro do annop

°Rpaassrat(iiçoi.o de Quartel-Mestre General
determinando cole o comma.ndanto do 3° dis-
tricto militar providencie para que, pelo Ar-
senal do Guerra do catado de Bahia, sejam
fornecidos á enfermaria militar de Sergipe e
ao ,2°, IQ° e 33' batalhão de infantaria os ar-
•
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tigos constantes da nota orga.nisada nessa re-
partição em 22 do mez findo, e dos pedidos
que se enviam, devendo quanto ao forneci-
mento a este ultimo corpo procpder-se á no-
cessaria indemnisação pelo saldo existente na
respectiva caixa da musica.

— A' Intendencia da Guerra:
Determinando que providencio para que

nos quarteis da guarnição desta capital sejam
collocadas caixas de madeira apropriadas ao
recolhimento da correspondencia dirigida aos
respectivos corpos, conforme pede o director
geral dos correios.

Mandando fornecer aos laboratorios Chi-
mico Plia.rmaceutico Militar e Pyrotechnico
do Carapinho, á Escola Pratica do Exercito e
ao arsenal de guerra desta capital, ao Arse-
nal de Guerra do estado de Matto Grosso, á
fortaleza de Santa Cruz da barra do Rio de
Janeiro, ao 50 ,7" e 22" batalhões de infantaria
e ao 80 regimento de ca.vallarIa diversos ar-
tigos.

—A' Repartição de Ajudante General, con-
cedendo as seguintes licenças :

Para tratamento de saude : de dous mezes,
onde lhe convier, ao tenente do 7 0 regimento
de cavallaria Aristides Arminio de Almeida
Rego, á vista do termo da inspecção a que foi
submettido em 22 de agosto ultimo, o de tres
mezes, no estado das Alagóas, ao 2^ tenente
do 1" batalhão de artilharia Jose Odon Pereira
Mala.

Para, no armo proximo vindouro, se matri-
cularam na escola militar desta capital, si
houver vaga e satisfizerem as exigencias re
gulamentares, aos paisanos Einiiio Fernandes
Pereira Vianna e Francisco de l'aula Bellort
Duarte, que deverão assentar praça previa-
mente e ficar desde já á disposição do com-
mandante da escola.

Ilaniat;oaio da Industria, ViaÇão 3
Obras Publicas

Por portarias de 17 de outubro de 1893:
Foram exonerado a pedido:
Da Estrada de Feero Sul de Pernambuco o

engenheiro João Chopins;
Da Estrada de Ferro de Baturité 03 enge-

nheiros Antonio Vieira Cort,ez, Raymundo
Caetano Corrêa, Victoriano Borges de Mello,
Gastou Duprat e Antonio Vieira de Siqueira
Torres.

Foram concedidos 90 dias de licença, pata
tratar de sua mude, ao conductor de trem da
Estrada de Ferro Central do Brazil Manoel
Alves de Souza.

Foi prorogada por quatro mezes, a licença
concedida ao chefe do trafego da Estrada de
Ferro de Porto Alegre a Uruguayana Themis-
tocles Pompêo de Albuquerque Figueiredo,
para tratar de sua saude.

Diroctara Ccral da Contabilidade
Expediente de 13 de outubro de 1893

Ao Ministerio da Fazenda solicitou-se O
pagamento:

De 2:400$ a D. Joanna Carlota Paes Leme
pelo fornecimento de 1.200 dormentes á Es-
trada de Ferro do Rio do Ouro em julho ul-
timo;

De 49:Vao gerente do jornal O Tempo de
publicações feitas em agosto proximo passado
em proveito da Inspectoria Geral de Terras e
Colonisação;

De 1:769$747, por fornecimentos feitos em
julho ultimo, para o serviço de conservação
das florestas na.cionaes, estradas e caminhos ;

De 11:214313, por fornecimentos que, du-
rante o mez de julho ultimo, foram feitos
para o serviço do abastecimento de agua ;•

Pe 178$100 a Soares ,a Niemeyer, por ob-
jectos de escriptorio, fornecidos em agosto
ultimo para o expediente da hospedaria de
immigrantes em Pinheiro •

De I :876$080 a José Antonio Gonçalves &
Comp., por materiaes e utensilios fornecidos
á hospedaria da ilha das Flores em março e
julho do corrente anno

- De 2:700$ a João Corrêa Pacheco & Comp.,
pelo fornecimento de 50 toneladas de carvão
para as lanchas da Inspectoria Geral de Ter-
ras e Colonisação em julho ultimo;

De 5:.430$680, por fornecimentos feitos em
abril, inalo e junho ultiinos á Estrada de
Ferro do Rio do Ouro e ao abastecimento de
agua

Da 23:851$602, por fornecimentos feitos em
julho ultimo para os mesmos serviços

De 2:030$595, pela reconstrucçãe cio cal-
çamento levaa i;a.do para eakeução de reparos
e melhoramentos do serviço de distribuição,
assentamento da novas canalisações e callo:a.-
ção de registros de incerdios em diversos
pontos desta capital em agosto ul tino;

De 14'4103 a Miranda & Sias por
objectos de escriptorio fornecidos em abril e
junho ultimos para o expediente da reparti-
ção fiscal do governo, junto á Companhia
Rio de .12nciro City Improuennts

De 14:915$821, de ; materiaes fornecidos em
junho ultimo para os serviços da couclusão
da réale de distribuição e paririas de agua
o'nigatorias.

Directoria Geral de Viação

Expediente de 18 de outiebro do 1893

Ao chefe da commiesão de emtp-,-as na Eu-
ropa transmittiram-so os documentas rela-
tivos á tomada de contas da Estrada de Ferro
do Rio Grande a Bagé, do primeiro semestre
do corrente amam.

Accwou-se ao mesmo o recebimento da nota
submettida a este ministerio sobre o modo
pelo qual devem sfu' encerradas as contas da
Estrala de Ferro Cali fa:dila Balda carrespola
dentes ao exereicio do 1891, declarando-so
nada havar a impugnar.

— Ao inspector da Alfandega da Santa Ca-
tharina declarou-se que já foram requisitadas
do Ministerio da Fazenda as ordens neces-
sarjas para abertura dos croditos nos estados
da União para pagamento do pessoal da fisca-
lisação das estradas de ferro no corrente
exoreicio.

Identica participação fez se ao inspectar
geral de estradas de ferro.

Directoria Geral dos Correios

Por portaria do 16 do corrente, foi no-
meado Antonio Soares da Costa agente do cor-
reio de Praia Pequena, Estrada de Furta do
Rio do Ouro.

—Por outras de 18:
Foram nomeados:
Ayres Augusto da Camara, Pedro Lomba e

Manoel Bittencoutt agentes do correio das
estações de Almeida Pereira, Mundaes e Gly-
cario, da Estrada de Ferro Central de Ma-
cahé;

José Manoel Marques conductor de malas
nos trens da Estrada do Ferro Central do Ma-
cahé, e Manoel Joaquim Louzada estafeta
entre as agencias de Frade e da estação do
Glyeerio, da Estrada de Ferro Central de
Macahé.

Foram concedidos dons WCZO3 de licença,
com ordenado, para tratar de sua saude, ao
agente-thesoureiro do correio de Campos Pe-
dro Leite Nunes.

INYENIENCIA WRICIPAL
Secretaria r; *ai da Pie•

te ct.
1 a MCÇA

Expediente

Por decretos de 16 e 17 do corrente o Da.
prefeito do Districto Federal resolveu:

Nomear escrivão da Agencia da Prafeitura
do districto de traja a Luiz Salomé de Olivera,
em substitui4o de Alástides da Rocha Uai Vã() ,
cuja nomeação é declarada sem effeito, por
não ter assumido o respectivo exercicio ;

Conceder, seis mezes de licença sem vbici-
mentos, para tratar da sua sande no es do
da Bahia, ao commissario de llygine e Assis-
tencia -Publica Dr. Adriano dos Reis Gorai-
/lio; e dons mezes, para tratar de sua sande,
fóra da capital, ao amanuense da Directoria
de Fazenda Isidro Borges Monteiro, á vista do
resultado da inspecção a que foi submettido
a 5 do corrente.

Foi nomeado guarda para a Agencia da
Candelaria o cidadão Miguel Francisco Pi-
nheiro.

Secretaria Geral da PreVel-
tura,

•

SECÇÃO

Expediente do dia 18 de outubro dc 1893

Nos requerimentos:
De Athanazio José de Moura, Antonio Ro-

driques de Oliveira, Alves & Mattos, Braga
& Azevedo, Carvalho & Bastos, Carneiro SC

Pinto, C. Cinffo, Prezillo & Dccerbo, Carlos
de Oliveira, Elias Demetrio, Francisco do
Conto Garcia, Faria & Rocha, Gonçalves &
Comp., Gutiarres, Monteiro iSz Comp., Hen-
rique Benedieto de licito, Ignacio Pereira
Borges, Rallile Jorge & 11/alheai, José, Lopes,
Neco & Almeida, Luiz de Magalhães, Nicoláo
Viggiano, Nunes dos Santos & Comp., Naga-
rio Pinto & Moraes, Pedro Alves Carneiro &
Irmão, P. Pliclion & Bumillert Bader, Re-
ande 211VPts cçz C,omp Souza & Comp. Souza
& Guimarães e Souza Porto & Comp..— De-
feridos.

lia Manoel Jose Ribeiro do Souza.— Defe-
rido, sujeitando-se ao aecordo.

De Bernardina Corrêa Foijó, C. A. Lou-
reiro & Comp , Dias & Irmãos, Damingos
Pinto de Oliveira. Euzebio José Rodrigues,
Ferreira Fontes & Comp , F. Marciano,
Giori & Comp., Guilherme Augusto Lopes de
Albuquerque, Henriqueta Rosas, Leonardo
Barbosa do Souza, redro Perestrelo da Ca-
mara, Quintas & Comp., Ricardo Cardoso
Fernandes, Silva Coimbra & Comp • e \Ver-
neck Leoni & Comp..— Juntem a licença
de 1892.

Dé Joanna da Costa Lima.—Indeferido.

REDACÇÃO

InstrucçãopublienemUrança
AS ESCOLAS NORMAES DE PARIS

Innegavelmento a França é um dos paizes
que te,em vencido distancias mais conside-
raveis no caminho da reorganisação do ensino
publico nos seus diversos gráos. Em um lapso
de tempo relativamevte pequeno, a grande
nação tom conseguido realisar reformas cada
vez mais adeantadas sobre a instrucção pu-
blica.

E é exactainente por isso, porque foi-lhe
preciso fazer muita cousa ao maamo tempo,
que ao notam lacunas mais ou menos sensi-
vais nas suas diversas organisações. Quo o
grão do perfeição de um trabalho qualquer
está na razão directa do tempo empregado
na confecção desse mesmo trabalho, é Nasalado
que encontra os seus argumentos do justifica-
ção em todos 03 factos que á obsees ação a vida
humana diariamente offereco, E o que signi-
ficam as novas reformas por que constante-
mente passam as instituições dos diversos
povos, sinão a necessidade de melhoral-as em
um determinado sentido ?

Evoluir, melhozando sempre, tal é a eterna
ambição das sociedades modernas. Todo o
estacionamento no caminho do progresso terá
as mais funestas consequencias.

Um povo tem precisão das novas refOrmas
que vão sendo reclamadas, á medida que se
vão tornando mais complexas as exigencias
de sua vida.

A Republica Francesa assim o tem com-
prelietalido não se descuidando nunca de

0

•

•
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sultituir as leis que por qualquer motivo
não possam mais convir á sua prosperidade.
Com relação ao ensaia() publico, ouvimos
dizer que vee elle passar por uma reforma
geral mais de accordo cens os recentes pro-
gressos que se teem verificado nos seus di-
versos ramos.

Com certeza por essa occasiã,o tambem
serão alteradas es disposições sobre as es-
colas normaes,—pelpa.peis como são alguns
defeitos de que as actuaes se resentern.

• Assim, por exemplo, no que se refere 'ao
plano do estudos adoptados encontramos fal-
tas bem cendeinnae cisa), nosso ver. O alumno
encontra-se los.) no primeiro anno com o es-
tudo da psycliologia, seicecia para cuja com-
prolietsão dos transcendentes e, por vezes,
obscuros problemas evidentemenle não está
preparado quem tem 03 seus conhecimentos
limitados pela acanhada orbitadas exigencias
do exame de admissão.

A psycholsgia não pede ser mais conside-
rada como a antiga sciencia das faculdades
da alma, fechada sempre as investigações
humanas. De ha muito e;la deixou do ser a
collecção de principies obscuros, metaphy-
sicos, abstractos, para occupar o legar que
logicamente lhe está assigualado ao lado da
physiologia do cerebro, com leis certas para
regular os seus phenomonos, com um me-
thodo proprio para o seu estudo. Hoje a
psychologia deixou de vez o gabinete do
espiritualista, do metaphysice para penetrar
no laboratorio do physiologista, do experi-
mentalista.

Comprehondida como deve ser a psycholo-
gla, isto é, como sendo uma parte da physi-
elogia cerebral, verificavel em todas as suas
manifestações, está claro que o seu estudo
nã Ode a'osolutamene preceder o da scien-
cia que lhe serve de bise. E a não i..er assim'
cens alfirada, o ind ivid uo que pretender ensi-
nar a psychologia, não conseguirá mais do
que fazer 03 seus discipulos papaguearem
uma serie de principies, regras e pretensas
leis, completamente estereis e só capazes de
envolverem o espirito na treva s a mais com-
pleta.

No progratnma de psychologia encontram-
se pontoe que do indo algum poderiam ser
convenientemente comprehend dos por alu-
amos do primeiro armo. Deparamos Com ar-
tigos como este: e desenvolvimento das fa-
caldades intellectuaes nas differentes idades;
sua applicação as diversas ordens de conhe-
cimentos ». Ora, subir um professor á tri-
buna pa discorrer sobre taes questões,
deante de alumnos que não estão preparados
para acompanhal-o n is melindrosos detalhes
eni que elle terá de entrar. evidentemente
commetter grave meado contra os preceitos
certos de uma sã pedagogia.

Por acca.sião da nossa visita á escola de
Batignelles vimos que, para uma das con-
ferencias que alli se effectuam periodicamente,
ser ira de thema o seguinte pessamento
Jacques Demogeot Le but de l'étude n'est
pas l'accumulation, mais l'assimilation dos
cennaissemces, la nutrition intellectuelle
Essa mesma escola, entretanto, procede em
franca opposição ao conselho contido na
phrase do educador, quan d o obriga os seus
alumnos a iniciarem o curso pelo estudo da
psychologia, Não nos parece que, assim fa-
zendo,: a. escola possa conseguir a verdadeira
« assimilação de conhecimentos, a nutrição
intellectual a • A isso se deverá antes chamar
-e-Inutil da merwria, desnutrição da intel-
ligencia

A mesma lacuna notamos relativamente á
collocação da moral, cujo estudo começa a ser
feito no primeiro e continua-se no segundo
anno. Deixando de parte a questão de sab.r-se
si tem ou não vantagem a inclusão da moral
no curso das esoolas normaes, vejamos o legar
Tio mais acertadamente lhe deverá caber no
plano de estudos.

Sendo a moral a convergeneia de todas os
conlieciment. s que o homens possua, paro, a
sua dignificaçào, parece que o seu estudo,
consistindo em um trabalho de syntheee, de-
veria ser feito nas escolas normas durante
os &Casos tempos de cum, quanao se pu-
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desse contar com urna maior cópia de in-
strueção da parte dos alumnos. Não se con-
seguirá nunca ensinar moral a quem quer
que seja, fazendo-lhe decorar principies e leis
que muitas vezes não resistem ao menor
ensaio de critica.

A moral deve ser sempre a consequencia
logice do grão de instrucção e educação de
cada um.

Quando o homem já conheça a vida nas
suas multiplas o variadas manifestações ;
quando esteja de posse de urna semia gran-
de de conhecimentos capaz de o collocar em
c	 iendiçõos de poder com ntelligencia avaliar
das divereas forças que possam solicitar °seu
procedimento segundo esta ou aquella di-
recção; quando esteja preparado para apren-
der a ponderar com matado todos os motivos
que o impellem para um determina lo cami-
nho, so então

'
 parece-nos, deverá elle receber

as lições que toem por fim, não multiplicar a
cópia da sua illustração, mas architectar ao-
bicas bases que elle já possue o edificio so-
berbamente delicado da moral. Não é reci-
tando-lhe leis ficticia.s, principies que não
existem realmente, que se conseguirá ganhar
terreno no trabalho secular de melhoramento
do individuo. E' sim ensinando-lhe a jogar
com os elementos que já exorn im o seu es-
pirito, a serial-os, a methodisal-os com ordem
a poder elle 'conscientemente traçar a linha
que lhe servirá de norma de conducta quer
como homem, ser occupante do grão mais
elevado da escala zoologicia quer como cida-
dão, colla.borador obrigado no progresso da
grande familia humana.

Imagine-se por um momento do resultado
desastroso que decorrem da collocaçã'o da
hygiene e da medicina legal em um dos pri-
meiros armas do curso medico, Ora, essas
materias que não teem uma existencia
propria,, independente o são sim a applicação
de toda a série de estudos medicos a esses
dous ramos da medicina social, de mo 'o
algum poderiam ser ensinadas ao alumno
antes de estar elle orientado em tolo o con-
juncto do curso medico.

A observação do que se passa em um curso
de chimica, como geralmente elle é feito, dá,
pensamos, apoio ao nosso modo de ver.

Quem já passeia pelos bancos de uma aula
de chimica lia de ter notado que a maioria
dos estud antes teem por essa mataria deci-
dida antipathia. •

Logo no cameço do curso elles se encontram
com dificuldades que se lhes afiguram in-
veneiveis. Então a ollimica passa a ser por
elites considerada como urna sciencia diffe-
rente de todas as outras, pois que começa a
ser incomprehensivel desde as suas primeires
paginas.

E de onde vem esse desanimo anniquilador
do espirito do joven estudante ?

'Qual a causa de se suppor elle incapaz de
penetrar os segredos das ineta,morphoses mo-
leculares ?

Qual a origem dessa inferioridade em que
elle se colloca, pensando não ter a intelli-
gencia precisa para poder colher do estudo
da chitnica, as vantagens que •urras conse-
guem retirar?

E' porque elle começa o seu estudo ou-
vindo lições sobre theorias cujos alicerces são
reptesenta.dos por bases que elle não conhece;
elle ouve o desenvolvimento de uma longa
serie de concepções, motivadas todas por
factos que lhe são absolutamente estranhos.

Elle principia pelo estrelo da chamada chi-
mica geral, isto á elle começa por vêr as
vastas divisões do edificio philosophiCe de
toda a chimica.

Elle vê as grandes divisões; mas não pôde
comprehender o valor do material que as
compõe; não pôde fazer a subtil analyse da
sua complexa architecturas lhe é impossivel
colher ensinamentos das prelecções do seu
professor cujas ideas são para si palavras

phrases desconnexas, concepções oh-
curas.
Alguns mais ten • zes, e são bem raros,

perseveram no sentido, entram no exame
minucioso de cada corpo em separado e, após
algum tempo, elles persebem que uma luz

•

nova se derrama sobre tudo quanto se lhe
afigurava incomprehonsiveL veem todos os
principies e theoria.s da chimica esclarecidos
como que por si mesmos o justificados pelos
conhecimentos mais tarde adquiridos.

Então, esses quasi desanimados de lia me-
zes antes sentem-se com coragem de argu-
mentar com vigor em prol das concepções
absurdas de outr'ora...

E essa luz que se espargiu pelas paginas
obscuras da chimica geral teve como unico e
exclusivo tôo° o estudo «posteriormente feito»
da chimica especial.

Mas... as lições do professor foram total-
mente esquecidas (é uma lei elementar de
psycologia aquella que estabelece que só se
conservam com vantagem as idéas cujo In-
struironto de acquisição tenha sido a in-
telligencia) ; o sou cerebro não guardou os
resíduos das imagens veebaes e, pois, as idéas
não pedem ser rememoradas. E não é sinão
recorrendo ás noções mais tarde adquiridas
no estudo da chimica descriptiva que chies
agora irão comprohender facilmente todos os
capitules da' chimica geral.

A anatomia e physzologia do homem fazem
parte do segundo anuo, com um programma
que deveria ser ampliado com mais algumas
noçes que com bastante proveito poderiam
receber os alumnos.

O programma de hygiene, cujo estudo é
feito no terceiro anno, comprehende em 20
lições as principaes idéas que possam ser de
utilidade ao professor publico.

As outras matarias acham-se distribuidas
pelos diversos annos do curso seguindo uma
seriação mais ou menos logien,: notando-se,
porém, no que se refere á organisação dos
respectivos programinas, o desenvolvimento
um tanto exagerado de algumas de entre
cilas, com sacrificio ás vezes do estudo de
outras disciplinas.

Sobre as vantagens e inconveniencias do
internato, regimen adoptado nas escolas nor.
mace de França, nada diremos, visto como só
poderiamos fazer o seu exame nos collocando
no ponto de vista medico ; donde com certeza
o condemnariamos.

Deixamos, pois, do lado tal questão, bem
como a das escolas separadas para um e outro
sexo. Reconhecemos a nossa incompetencia
para entrar em taes apreciações ; deixamol-as
aos gue possam fazel-o, possuindo para isso o
preciso conhecimento de causa.

São essas as considerações que nos occorrem
sobre as escolas normaes de França. Reco-
nhecendo-lhes superioridade sob muitos as-
pectos; não podemes, entretanto, deixar do
assignalar os defeitos de que nos parece se
resentirem as suas actitae,s organisaç'ões.

DR. ODILON GOULART.

(DO Correio Paulistano.)

SECÇÃO JUDICIARIA.
Supremo Trilounal Federal

.AESSIO Eli 14 oz OETIIIIRO DE 1893

Presidencia do EXM. Sr. ministro Freitas
lienriques—Secretario o Sr. Dr. Pedreira

A's 10 1/2 horas abriu-se a sessão com os
Exms. Srs. Aquino e Castro, Ovidio de Lou-
reiro, Barão de Pereira Franco, Pisa e Al-
meida, Barros Pimentel, Macedo Soares, Faria
Lemos, Bento Lisboa, José Hygino ti Ferreira
de Rezende, faltando os Eams. Srs. Andrade
Pinto e Barradas este com causa participada
e com licença o Exm.'Sr. Amphilophio.

Foi lida e approvada a acta da antece-
dente.

Expediram-se os autos e mais papeis sobre
a mesa.

Exm. Sr. presidente deu posse ao ba-
charel Pedro Francellino Guimarães Filho.
como l s adjuncto do procurador da Republica
da Capital Federal, prestando este o compro-
misso legal de bem servir o seu cargo, obser-
var a Constituição Federal e leis dos es-
tados.

•
•
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JULGAMENTOS

Habeas-corpes

N. 420—Re1ator o Exin. Sr. ministro Fa•
ria Leme ., paciente o Dr. João de Menezes
Dona, preso em S. Paulo antes do estado do
sitio, á disposição do Ministerio dos Negocios
da Guerra, por motivo politico.—Relatada a
meteria e discutida, tendo-se dado antes a
palavra ao impetrante, procedeu-se á vota-
ção, (sete votos contra tres, estes dos Exrns.
Srs. Far:a Lemos, relator, Barros Pimentel e
Ferreira de Rezende) e raolveu o tribunal
adiar de novo o julgamento para a primeira
sessão, depois do actual estado de sitio, de-
vendo-se ooportunamente requisitar de novo
do referido miniseerio informaçOes acerca dos
motivos que determinaram a mencionada
prisão e que autorisaram a conservação do
paciente preso, sem culpa formada, como elle
alloga, visto não ter o respetivo ministro
respondido ao anterior °Oleio á esse respeito,
com data do 11 do andante mez, nem ter pre-
stado as informações que o tribunal julga
necessarias para seu julgamento.

N. 421.—Relator o Exile. Sr. ministro José
Ilygino, paciente VicentaFemmenias presente
eom o seu detentor.—Foi adiadoo julgamento,
Por unanimidade de votos, em razão da falta
do informaçõos requisitadas do juiz da lia
pretoeia, ficando por essa causa designada a
sessão proxima, e req uisitando-se novamente
esclarecimentos do presidente da Camara Ci-
vil e Criminal, em face da petição por cópia
e da sentença do tribunal.

N. 422.—Relator o Exm. Sr. ministro Fer-
reira de Rezende, paciente o general de bri-
gada reformado lionorato Candido Ferreira
Cal 'as, proso na Escola Militar por motivo

anteriormonte ao estado de sitio de-
cretado no dia 25, segundo a allegação do
mesmo paciento, em sua residencia.— Nãe
tendo passado o adiamento proposto pelo Sr.
Rezende, para a primeira sessão depois do
actual estado de sitio por cinco votos contra
igual numero, inclusive o do Sr. Faria Le-
mos, que negou o adiamento por entender
que a pc tição devia ser indeferida, in limine,
foi approvado o segundo adiamento proposto
Pelo Sr. José Hygino para ser julgado o pro-
cesso na proxima sessão do tribunal a 18 do
corrente, requisitando-se de novo do Minis-
terio da Guerra os motivos que determina-
ram a prisão do paciente e a con'ir -dação da
mesma, até o presente, sem formação de
culpa, corno tombem allega o paciente e bem
assim a apresentação do preso até o dia pre-
fixado para o julgamento, em razão de não
ter silo ainda mandado apresentar nesta ses-
são conforme foi requisitado. Votaram neste
sentido os Exrns. Srs. ministros Bento Lis-
boa, Barros Pimentel, Pisa e Almeida, José
Hygino e Macedo Soares; e contra os Exms.
Srs. Ferreira de Rezende, Barão de Pereira
Franco, Faria Lemos, Ovidio de Loureiro e
Aquino e Castro.

N. 423—Relator o Exrn. Sr. ministro Trigo
de Loureiro, pacientes Dr. 'Tilado 5 )ares de
Gouvêa., ex-tenente-coronel Innocencio Serze-
dello Corrêa da Camara e coronel Eliseu Gui-
marães da Silva.—Foi adiado o julgamento
unanimemente por todos os ministros presen-
tes, excepto pelo Sr. Faria Lemos que de-
negou desde logo a ordem de habeJs-corpus, o
Exm. Sr. ministro Rezende que averbou-se
de suspeito por ser aparentado com o pri-
meiro dos pacientes e o Sr. ministro Aquilo
e Castro por não estar presente na occasião
do julgamene o, devendo effectuar-se o julga-
mento na primeira sessão, logo que se findar
o actual estado de sitio, em virtude de peti-
ção por escripto do proprio advogado dos pa-
cientes, devendo-se requisitar ene tempo do
Ministerio da Guerra as precisas informações,
assim como a apresentação dos pacientes á
barra do tribunal na sessão que foi indi-
cada.

N. 424 —Relator o Exm. Sr. ministro
.Aquino e Castro, paciente o 1^ tenente Alfredo
de Azevedo Alves.— Não tomou-se conheci-
mento da petição por seis votos contra quatro
sendo estes dos Srs. Macedo Soares, José
Hygino, Piza e Almeida o Barros Pimeutel,

Votando para não se tomar conhecimento os
Srs. Rezende, Bento Lisboa, Faria Lemos, Pe-
reira Franco, Ovidio de Loureiro o Aquino e
Castro, visto o estado de sitio.

Fechou-se a sessão á meia hora.— O secre-
tario, Pedreira.

Redacçao do acordão
Expostos e discutidos os presentes autos de

recurso crime, interposto peioS acctisados
Dr. Francisco Sidronio Bandeira Chagas, in-
spector, Alfredo Alves Fortelle., secretario da
inspectora de Saude do Porto da Bebia, e
Henrique José Fernandes Filho, fornecedor da
mesma repartição do despacho de fia. 421,
pelo qual foram pronunciados, o primeiro e o
segundo como incursos no art. 221 e o ter-
ceiro neste artigo, combinado com o art. 21,
§ 1 0 . todos do Codigo Penal; deites se mostra

Que os recorrentes foram denunciados, o
primeiro pelos crimes previstos nos arts. 221
e 207, § 6 . ; o segundo no mesmo art. 221 o
211, § 1°; e o terceiro ainda no art. 221, com
referencia ao art. 21, § 1 0 do citado codigo,
fundando-se a denuncia de fl. 1, offerecida
pelo procurador da Republica naquelle esta-
do, nos documentos que exhibiu, de fls. 8 a
111, distribuidos em quatro séries, e nos de-
poimentos das testemunhas que arrolou, para
serem inquiridas

Que, recebida a denuncia della tiveram
vista os denunciados, que successivamente e
na mesma ordem responderam a fls. 115 com
os documentos de fls. 128 e 129 ; e fls. 131,
com o documento de fls. 135 ; e a fls.138 cm
o documento de lis. 141 ;explicando os factos,
de que eram arguidos e repellindo todos a
imputação de crime de peculato que em com-
mum limes era feito, por não estar esta enrole
de dilicto provado nos documentos, com que
fora instruido, a denuncia

Que, ordenada por despacho a fls. 142 a in-
quirição das desteinunhas arroladas na de-
nuncia,entreellas deposeram as de fia. 145 v.,
149, 154 e 172, sondo duas substituidas pelas
de lis. 164 e 169, além dos informantes de lis.
160o 177e 189v.

Que, a requerimento do procurador da Re-
publica, procedeu-se a exame comparativo na
lettra dos documentos de fls. 41, 58e 75, con-
stante do auto de fia. 187, em que 03 peritos
divergiram em reconhecer—como do punho
de 20 denunciado a nota a lapis 1;nçada nos
referidos documentos

Que, ainda a requerimento do procurador
da Republica, foram juntos aos autos os do-
cumentos de fls.193 a 212;

Que, procedendo-se ao desempate dos lau-
dos dos peritos no auto de fia. 187, pronun-
ciou-se o 3' perito, como se vê a fls. 217, pelo
laudo primeiro, que tinha-se conhecido —ha-
ver semelhança entre a lettra de duas anota-
ções nos documentos de fls. 41 e 58 com a da
firma do secretario da inspectoria;

Que, interrogados os réos afia. 219,219 v. o
220 v. juntas as razões de fls. 222por parte do
segundo denunciado, com os documentos de
fls. 224 e 229, teve visita dos autos o procu-
redor (I a Republica, que concluiu o ex offlci)
a fls. 271 v. — requeren lo a pronuncia dos
réos de conformidade com a denuncia, e que
ao procedeu a exame no attentado de fls. 2C6,
escriplo pelo secretario e assignado pelo in-
spector; afim de verificar-se o vicio que nelle
se notava e rasponsabilisar a quem de direto;
analisando-se o exame requerido pelo auto de
fls. 236, em que 03 peritos, reconhecendo que
a lettra do tratado não era semelhante á da
assignatura, declararam ser ella semelhante
a do secretario da inspectoria

Que, tendo requerido a fia, 240 ao pro-
curador da Republica que fossem autoaelos e
conservados em cartorio os documentos que
se VeNT1 de fls.245 a 415, ordenou o juiz por
seu despacho que fossem cites juntos aos
autos{.;

Que, finalmente, depois de inserbs nos
autos os telegrammas do fls. 419 e 420, por
meio dos quaes o inspeetor de mude do porto
da Bahia participara ao inspector geral de
saude dos portos, o abandono do emprego
pelo secretario, proferiu o juiz seccional o
despacho a fls,421, em que, julgou procedente
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	 soa..

a denuncia, para sómente pronunciar, como
pronuucám os dous primeiros réos coino
art. 221, do Codigo Penal, e o terceiro réolho
incursos no mesmo art, 221, com referencia
ao art. 21 § 1° tombem do dito codigo, e im-
procedente quanto aos demais delictos, nella
apontados, interpondo em seguida os réos pro-
nunciados os recursos par termo a fls. 444,
452 e 460, que annexarão.

O que tudo examinado e, não tendo pas-
sado a diligencia proposta, de baixarem os
autos para dar-se togar á audiencia do recor-
rido e á resposta do juiz a quo, nos termos do
art. 74 da lei de 3 de oezembro de 1841 que é .
legislação subsidiaria, segundo o disposto no
art. 387 do decreto n. 848 de 1893, e por esse
modo supprir-se a omissão que neste ultimo
se nota, e isto sOmente em razão do estado,
em que se achava o processo, já com o pare-
cer do ministro procurador geral da Re-
publica

Considerando, que os recursos, tendo sido
interpostos e expedidos dentro dos prazos
marcados no art. 65 do citado decreto n.848,
e portanto no caso de não se julgarem deser-
tos, deites tomam conhecimento ;

Considerando, que para decretação da pro-
nuncia é corelição impf escindivel que se dê
pleno conhecimento do delicto, sem o que não
póde haver delinquente, contra o qual se
reunam indicios vehementes, como é expres-
samente prescripto no art. 63 do referido
decreto -

Considerando que 03 factos attribuidos aos
recorrentes e articulados no despacho de
pronuncia, quando provados fossem, não
constituem o crime de peculato, definido no
art. 221 do Codigo Penal, e em que 03 recor-
rentes foram julgados incursos, porque são
tolos referentes á administração em geral da
lnspectoria de Saude do Porto, e não espe-
ciahnente, como cumpria, para carecterisar o
delieto, á guarda o administração peculiar,
confiada aos recorrentes, de dinheiros,"effei-
tos, generos e quaesquer bens, pertencentes á
fazenda publica, que elles podessem ter sub-
trahido, consumido, ou extraviado, ou con-
sentido que outros o fizess( e;

Considerando, que a interpretação da lei
criminal, como lei prohibitiva que é, deve
ser sempre restricta, e nunca ampliada por
analogia ou paridade, a intelligencia do
art. 221 do Codigo Penal não pôde ir além do
sentido limitado, a que fica reduzida a ex-
pressão 4011 administração s de que usa a
disposição sitada ; tanto mais que, si se tor-
nasse extensiva, abrangeria naquella clausula
serviços publicos que se acham sob garantia
de sancção penal, estabelecido em outros
capitules do codigo, como sejam os casos de
prevaricação, falta de exacção no cumpri-
inento do dever, e outras mais, em que pode
incorrer o funccionario, a moi.° cargo estejam
os mesmos serviços ;

Considerando que, afastada a qualificação
do deflicto, em que foram pelo despacho de
pronuncia julgados incursos os recorrentes,
não tem legar restabelecer por via dos re-
cursos voluntarios as allegações de que se
trata, da denuncia quanto aos -crimes dos
arts. 207 § 60 0 211 § 1° do codigo, imputados
aos réus funccionarin publicos, visto que
nesta p elo o despacho de pronuncia passou
em julgado, por haver com elle se confor-
mado o procurador da Republica, abstendo-
se do recorrer para o superior legitimo

Considerando que, verificada essa hypo-
these, como está patente, restaria, quando
muito

'
 o alvitre de reformar-se a pronuncia,

no sentido de nova qualificação criminal, que
não aggravasse a sorte dos recorrentes, si das
Peças do processo resultasse pleno conheci-
mento do outro delido de responsabilidade e
se manifestasse indicios vehementes de que
os réus fossem delinquentes ;

Considerando, porém, que, si dos autos se
provam irregularidades nos actos de admi-
nistração em geral da Inspectoria de Saude
do Porto, maxime no fornecimento de generos
e outros artigos necessarios ao serviço do
Hospital do Bom Despacho e do Lazareto da
Ilha das Fontes, de toes irregularidades,
quanda omissão, ou provaricnao consti-

.
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tuissem, nenhum prejulzo publico, polo monos
provai, se seguiu, militando a favor dos re-
correes a presuinpção de que as cantas de
fornecimento, não inlptignadas péla Repar-
tição Fiscal, por onde se effectuavam os pa-
gamentoss—eram consideradas em boa e de-
vida forma em relação á qualidade, preços e
quantidade dos objectos fornecidos para a
manuterção de um serviço—por sua natureza
variavel e quasi sempre urgente nas quadras
de epidemia, com o de intuitiva apreciação,
e demonstrou o inspector da repartição, na
sua resposta a 11. 115, confirmada pelo de-
poPmento das proprias testemunhas da ac-
cusação, a fls. 17-2;

Considerando mais, que, si o recorrente,
chefe da Inspe,ctoria de Saude do Porto, não

punivelado procedimento judiciario, a que
foi submettido, comi maior razão é della
isento o secretario da mesma inspectoria, o
qual, adstrieto ás funcções que lhe a.ssigna o
respectivo regulamento, nada delibera, nem
resolve, sobre a administração e economia
dos dous estabelecimentos sanitarios, a cargo
do inspector ; e quanto ao terceiro denun-
ciado, considerado cumplice no crime de pe-
culato, e como tal pronunciado, e que nem
empregado publico é, nenhuma razão ha
parw7Ssubmettel-o á responsabilidade cri-
minal;

Considerando, á vista do exposto, que ao
presente procedimento falta base juridica, e
que na especie sujeita, tem applicação o pre-
ceito do art. 339 do Codigo do Processo Cri-
minal, que disposição alguma posterior obsta
que continue em vigor, como direito subsi-
diario ;

Dão provimento aos recursos, constantes
dos termos de fls. 444, 432 e 460 para, refor-
mando o despacho de pronuncia de fls. 421, de
que foram interpostos, julgar, como julgam,
improcedente a denuncia e manda.iii que aos
recorrentes soja dada baixa na culpa, pagas
pela Fazenda Nacional as custas em que os
condemnam.

E porque do atito de exame de fls. 236 se
verifica ter sido falsificado o attestado de
fls. 206, por effeito do qual e medeante a pro-
curação de fls. 209 se obteve da Thesouraria
de Fazenda inale do que era devido ao ser-
vente do Laysreto da Ilha das Fontes, ordem-
nam sejam extrahidos dos autos em original
o referido attestado e o de fls. 291 para se"-
virem de termo de comparação, sendo, como
é, escripto no mesmo teor o pela mesma lettra,
deixando ambos traslaao em seu logar ; e por
cópia a mencionada procuração de fls. 209, o
auto de exasse, acima referido, de tis 236 e
o depoimento da testemunha Marcolino Alves
de Assis a fie. 164, e o da informante a fls. 177;
remettendo taes peças ao procurador da
Republica., no estado da Bahia, afim de pro-
mover o que for de direito contra os que
forem achados em culpa.

Supremo Tribunal Federal, 27 do setembro
do 1893.— Freitas Henriques. presidente—
Barros Pintentel.—Ovidio de Loureiro.— Pe-
reira Franco. — Pisa e Almeida.— Macedo
Soares.— Ferreira de Rezende, vencido.—
Aguino e Castro,vencido.—José Ilygino.

Por equivoco se publicou que no processo
de conflicto de jurisdicção'sob n. 35 se profe-
riu sentença considerando—o deserto,em vez
de se dizer.--que dispensada a audiencia dos
juizes, mandou o tribunal que se proseguisse
nos termos da revisão.

RENDAS PUBLICAS
ALFANDROA DO RIO DE JANEIRO

Rendimento dos dias 2 a 17 de
outubro de 1893 	  3.006:988031

1 !mu do dia 18, até ás 3 lis 	 	 353:605038

3.360:593$869
/CM igual periodo de 1892.. 3.916:094783

MESA DE RENDAS DO EstAno DO RIO DE JANEIRO
NA CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 18 de ou-
tubro da 1893.... 	

	
2:721$280

Idem dos dias 1 a 18 	
	

133:788$223

NOTICIÁRIO
Tclogrammas — Ao Sr. Marechal

Floriano Peixeto foram dirigidos os seguintes:
PARÁ, 17—Tenho a satisfação do transmit-

tir-vos a seguinte moçãa unanimemente vo-
tada pelo congresso municipal da cidade de
Alenquer: «Ante a revolta que victima neste
momento a Capital Federal e alarma o paiz
declara que está ao lado do marechal Presi-
dente da Republica, para a manutenção da
osclein o sustentasulo da lei. Paço do conse-
lho municipal de Alenquer, 6 de outubro de
1893.—Joaquim Bentas Gabello.— Luiz Ra-
bello Duarte.—Jonathas Juvenal Malas—José
da Costa Homem.»—Lauro Sodrd.

Basta, 17 — O 16 batalhão congratula-se
comvosco e com a patria, pelo triumpho al-
cançado pelos heroicos companheiros da
guarnição e fortalevis contra estultos inimi-
gos da Republica, anniquillando a expedição
Uranos. Viva a Republica 1— Coronel Santos
Dias.

Bania, 17— A officialidade do 9 1 batalhão
congratula-se com V. Ex. pelos acontecimen-
tos do dia 15 e prenuncio de proximo restahe-
lecimento da ordem de nosso caro Brazil.
Saudo-vos. —Coronel Gotivga.

BELENI, 17— O official do exercito comman-
dando o corpo de bombeiros ao estado do
Amazoaas, a cuja frente se acha o eminente
pattiota Dr. Eduardo Ribeiro, commetteria
uma falta gravissima, si neste momento em
que a patria reclama a dedicação de seus
filhos, eu e meus leaes commandados dei-
xassemos de vir por internielio do governa-
dor testemunhar franco, decidido o leal apoio
ao vosso nece,sario e p &louco governo.
Tudo pela patria.—Joao Lens os,comrnandante.
—Nano Nery Fon geca, capitão ajudante.—
Vicente Camara Costa, tenente quartel-mes-
tre.--.312nos1 Marques Situa, alferes-secreta-
rio.—Manitos, 12 de outubro de 1893.—
Edéarda Ribeiro, governador.

— Ao Sr. ministro do interior foi di igido
o seguinte:

Goraz, 17 — Contintia a reinar aqui com-
pleta paz. Saudo-vos . —Tenente-coronel Brita,
presidente do estado.

Correio—Esta repartição expedirá hoje
malas pelo seguinte paquete :

Pelo Trent, para Bahia, Pernambuco, São
Vicente, Las Palmas, Lisboa, Vigo, Southam-
ptan e Antuerpia, recebendo impressos até
a 1 hora da tarde, cartas para o interior até
á 1 1/2, ditas com porto duplo e para o ex-
terior até ás 2, objectos para registrar até
á lidem.

Pelo Prouence, para Santos o Rio da Prata,
levando malas para Matto Grosso e Paraguay,
recebendo impressos até ás 11 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até ás 111/2, ditas
com porto duplo e para o exterior até ás 12,
objectos para registrar até ás 11 idem.

Pelo Santa Fé, para Ilha Grande e Santos,
recebendo impressos até ás 12 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até ás 12 1/2,
ditas com porto duplo até à 1 da tarde, ob-
jectos para registrar até ás 12 da manhã.

Pelo Colontbia l para Pernambuco, recebendo
impressos até as 12 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 12 1/2, ditas com porte
duplo até á 1 da tardo, olsjectos para regis-
trar até ás 12 da manhã,.

Matadouro de Nauta Cruz-.
Cone wreram hon tem á matança os segaintesi
marchantes, que abateram:
Carlos Pimenta & Comp. . 	  200 rena
Pimenta Lemos & Comp 	  115
Horacio José Lemos 	  104	 »
Hilario Garcia Sc Comp 	 	 2	 >

Luta! da matança 	 ... 421 'reses
Abateram-se mais:

C. Castello Branco & Comp 	  37 carneiros
Custodio Barros Silva 	  18	 porcos
C. Castello Branco & Comp 	 	 4
Peso total verificado 	 	 80.775 kilos

O preço da carne de vacca, em S. Diogo,
será de $800 o kilo; da do carneiro, 1$500 e
da de porco, 1000.

O preço nos açougues, de accordo com o
termo de obrigação tomado pelos retalhistas
com a administração municipal, será de $900
o kilo.

.	 .	 .
A divida publicada Europa.

—Do Jornal do (Jommercio, de Lisboa, extra-
limos a seguinte noticia:

A estatistiea das dividas d ; todos os esta-
dos da Europa apresenta, na verdade, alga-
rismos muito interessantes.

A' cabeça do rol está naturalmente a Fran-
ça: divida 30.611.885.000 francos.Ora, sendo
pelo ultimo recenceamento a população de
38.343.192 habitantes, a proporção da dívida
por habitante é de 798 francos.

No começo do seculo o capital nominal da
divida di França não excedia 713.600.000
francos ; em 1 de janeiro de 1815 elevava-se a
1.272.100.000 francos;• em 1 de agosto de
1830, a 4.428.300.000 francos ; em 21 de fe-
Verciro do 1848, a 3.912.300.000 francos; em 1
dejaneiro da 1852, 5,510.200.900 francos; em 1
de janeiro de 1811, a 12.454.30 ).000 francos.

Segue-ee a Russia, cuja divida é mais ele-
vada: 17.324.120.000 francos. Como, porém, a
8114 população é de 94 milhães de habitantes
(Russia. da Europosmenos a Finlandia), a pro-
porção da divida por habitante não é superior
a 184 francos.

Inglaterra — divida, 16.041.339.000 fran-
cos; população, 37.879.285 habitantes ; di-
vida por habitante 447 francos.

Austria-Hungria — divida. 15.413.181.000
francos ; população. 41.384.638 habitantes
divida por habitante 372 francos.

Alemanha —cuja população é de 49.428.470
habitantes, tom uma divida de 13.438.801.000
francos ; por habitante 273 francos.

Radia. — população 30.343.291 habitantes
divida, 12.449.985.000 francos ; 410 francos
por habitante.

Hespanha — população 17.560.352 habitan-
tantos ; divida 6.207.027.000 francos 253 por
habitante.

Portugal — população, 4.708.178 habitan-
tes ; divida, 3.269.808.000 francos ; 691 fran-
cos por habitante.

Turquia — popula.çã,o, 8.019 .566 habitantes
(Turquia ouropéis), divida 2.611.768.000
francos '• 324 francos por habitante.

Hollancla— população, 6.136.444 habitan-
tes ; divida, 2.374.975 000 francos ; 377 fran-
cos por habitante.

Roumania— população 5.038.312 habitan-
tes ;divida 750.329.000 francos ; 204 francos
por habitante.

Gracia— população 2 217.000 habitanse$ ;
divida 358.719.000 francos ; 74 francos por
habitante.

Suecia — população 4.784.981 habitantes ;
divida 358.719.000 francos; 74 francos por
habitante.

Servia— população 2.161.961 habitantes ;
divida 328.739.000 francos; 152 francos por
habitante.

Dinamarca— população 2.172:3W habitan-
tes ; 259.389.000 francos ; 119 francos
por habitante.

Bulgaria—população 3.154.375 habitantes ;
divida 230.892.000 francos ; 73 francos por
habitante. „	 •

Noruega — população 1.988.664 habitan-
tes ; divida 161.327.000 francos ; 81 francos
por habitante.

oiltUbro de 1893 	   1.221:550,442
Idem do dia 18 ....... 176:525$964

-----
1.398:080$401

Em igual periodo de 1892 	 1.708:857$835

RECEBEDORIA

Rendimento los dias 1 a 17 de

o
•
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Finlandia-população 2.380.140 habitantes;
divida 77.736.000 francos ; 32 francos por
habitante.

Suissa-população 2.917.755 habitantes ;
divida 53.422.000 francos ; 18 francos por
habitante.

Luxemburgo-população 211.088 habitan-
tes ; divida 10.170.090 francos ; 70 francos
por habitante.

Finalmente o Montenegro, cuja população
é de cerca do 200.000 habitantes, não tem dia
vida publica.

Na totalidade os differentas estados da Eu-
ropa, por uma população de 359.227.278 ha-
bitantes

'
 teem juntos uma divida de

126.288.422.000 francos, correspondendo a 351
francos por habitante.

No principio do seculo avaliava-se a di-
-vida do todos os estados da Europa em 25 bil-
Leias ; em 1823 em 35 bilhões, em 1850 em
em 48 bilhões; o no começo de 1870 em cerca
de 70 bilhões.
• E' sobremaneira instructivo o quadro da
'proporcionalidade da divida do cada estado
par habitante. Eil-o:

Frs.
França.. 	
	

798
Portugal... 	

	
694

Holland 	  526
Inglaterra 	

	
447

Italia 	
	

410
Belgica 	  377
Austria-Hungria 	  372
Hespanha. . 	  358
Gracia, 	
	

338
Turquia 	
	

324-
Allemanha, 	  273
Roumania 	  304
Russia 	

	
184

Servia 	
	

152
Dinamarca 	

	
119

Noruega 	 	 81
Luxemburgo.	 76
Suecia 	 	 74
Bulgaria 	 	 73
Finlandia 	 	 32
Suissa.., 	 	 18
Montenegro 	 	 O

Abastecimento de agua- Ex-
tracto dos boletins diarins dos engenheiros dos
districtos da Inspeaaio Geral das Obras Pu-
blicas, relativo ao abastecimento da agua:

Dia 13 do outubro do 1893:
Tinguá e Commercio 	  75.427.000
Mamaria e affluentes 	  21.573.000
M,acacos e Cabeça 	  28.593.000
Carioca o morro do Inglez 	  9.515.000
Andarally e Tres Rios 	  9 201	 MOO
Alm das outras derivaçõesantes

do Pedregulho o reservatorio
de S. Christovão recebeu 	  3.662.000

Morro da Viuva..., 	 	 614.000

rologica- Resumo meteorologia° da Es-
tação dofflorro de Santo Antonio

Repartição Central Mete°.

No dia 17 de outubro de 1893:
Hora 	 lptrometro	 Tent,- Towslio Ilum:dads

altura correcta ratura do vapor	 relativa
g a...	 756,43	 21,0	 17,27

	
83

1/2 d.	 755,94	 25,0	 14,19
	

51
3 p.... 	 754,70	 27,0	 18,17	 67

Estações, 9 a:
Rio Grande- Não Psiu communicação.
Desterro- Não veiu conimutileação.
Therm. abrigado :

Maxim, 	 	 29,0
Minima 	 	 17,6

Evaporação á sombra, 2'11,1.
No dia 18 de outubro

nom; Barca'. a CO Tempera- Tensa Ilu.nidade
tura	 do vapor relativa

9 a...	 757,50	 20.4	 16,78	 91
1/2d.	 756,19	 23.0	 17,27	 83
3 p...	 756,28	 22,2	 16,78	 91

Estações, 9 a.
Rio Grande - Não veiu communica.ção.
Desterro- Não veiu communicação.
Therm. abrigado

Maxima 	  28,5
Minima 	  20,0

Evaporação á sombra, 3,09.
•

No dia 13 de outubro

	

rac.	 7: • .

Existiam 	
	

699 739
Entraram 	
	

13	 12
Sabiram 	  .	 5	 8
Fallecarare 	
	

5	 2
EI',Sturt,	 702 741

	

O niov ,ento	 -aIN do idgc-i e
d o 210

	eonsultiin,„es, para Os quaes se av ia	 292
receitas.

Fizeram-se 17 ex -,ra.cçfies de dentes.

EDITA2S E AVISOS
Junta CourinerrhYI

Faço publico que subsistindo os motivo.,
adiamento da eleição do um supplente pala
18 cl,) corrente, a Junta Comineis:ia] resolveu
transferil-a de novo para o dia 8 de vovem-
bro proximo futuro.

Secretaria da Junta Commercia/ da Capital
Federal, 16 de outubro de 1893.-0 secretario,
Cesar de Oliceira.

Circle de Appellavão
Faço publico que a appellação crime li. 81,

appellante Francisco dos Santos, a,ppellada a
justiça, acha-se cum dia, devendo o julga-
mento ter logar na sessão da Camara Cri-
minal do dia 20 do corrente ou nas se-
guintes.

Secretaria da Côrte de Appellação, 17 de
outubro do 1893.- O secretario, .19-:r:in
Maria dos Anjos Esposei.

Ministerio das Relvições
Exteriores

Por esta secretaria de Estado se faz publico
que se concedeu e.req .,eotur á nomeação do
Sr. John Taylor Lewis, para vix-consul
geral dos Estados Unidos da America,. nesta
capital.

Secretaria de Estado das Relaaies Exte-
riores, 17 de outubro de 1893.-0 director-
geral, J. D. do Anicr.d.

Caixa de.. Antortisação
Faço saber, para conhecimento de todos,

que, por deliberação da junta administrativa
desta repartição, finda em 30 de junl-o de
1894 o prazo marcado paaa o reeolhliadoto
dos bilhetes do todos os bancos, q.icr de base
metallica, quer de base de apolices, ficardo
sem valoraquelles que deixarem de ser apre-
sentados até essa data ao Banco da Republica
do Brazil nesta capital ou ás suas agencias e
representantes nas dos Estados Unidos do
Brazil, na fôrma da lei n. 3403 de 21 de no-
vembro de 1888, art. la § 6°, n. 111,2' parte
e dos decretos ns. 10262 de 6 do julho de
1889, art. 45 e n. 165 de 17 de janeiro de
1890, art, 1°, § 14.

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 1893 -
M. A. Galveto.

Fazenda de "anta Cruz
AFORAINIENTO DE TERRENOS

Tendo Amalia Gomes de Faria requerido
por aforamento tres lotes de terreno e An-
tonio Guerra um lote, com 22 metros de frente
cada um, sitos á rua da Avenida Isabel, na
4° secção de fUro da Fazenda de Santa, Cruz,
obrigados a cumprir as instrueções do 29 de
outubro de 1891, e decisão do e9 do inalo
ultimo, em virtude das quaes tem de fazer
dentro em tres annos edificações, que pelo
menos tenham o valor dos terrenos, con-
vida-se as pessoas que pretenderem taes ter-
renos a requerer ao Sr. ministro da fazenda
por intermedio desta direUoria ou simerin-
tandencia da mesma fazenda, no prazo de
30 dias a nntar dasta data.

Directoria Geral das Rendas Publicas, 6 de
outubro de 1893.- F. J. da Rocha.	 (.

Alfandega do aio do Jaffeiro
Edital com o prazo de 30 dias n. 21

Pela Inspectora desta Alfandega se faz pu-
blico que, achando-se as mercadorias contidas
nos volumes abaixo mencionados, no caso da
serem arrematadas para consumo, os seus
donos ou consignatarios deverão despachai-as
e retira,l-as no prazo de 30 dias, sob pena de,
findo este, serem vendidas por sua:conta, nos
termos do titulo 50 capitulo 5' da Goivolida-
rno das Leis das Alfandegas, sem que lhes fique
direito de allegar contra os effeitos daista
venda

Arma= n. O - Marca BAN: 1 barrica
n. 55, procedente de Glasgow no navio inglez

descarregada eme 4 de março de
1893; não consta do In:unte 311\	 •

Marca GMC : 8 ..icaixas d inesma proceden-
cia, no mcsino vapor, descarregmias em 6, 7
e 8 do maaça de 103 e consignadas a Guild
Miller & Comp.

Marca MRC : 4 caixas da mesma proceden-
cia, no mesmo vapor. desearaega das em 8 do
março de 1893 e consignadas a Carneiro Re-
bailo.

Marca ItI,TJ : 1 caixa n. 37. procedente de
Liverpool no vapor inglez Bessell, descarre-
gado. em 14 de mira) de 1893 e consignada a
Libanio & Tavares.

Marca DOO: 2 latas da mesma pascedencia,
no mesmo vapor, descarregadas em 16 de
março do 1893 o enn.signadas á ardem.

Marca RLT.1 : 1 caixa n. 38, da mesma pro-
cadencia, no mesma vapor, consignadas a
Libanio & Tavares.

Alfandega. do Rio de Janeiro, 18 de outubro
de 1893.-0 inspector, AtexaPti ,-e A. R, Satta-

Alrandega cio Rio do Janeiro
Edital

Pela Inspectoria desta Alfandega se faz pu-
blico, para conhecimento dos interessados,
que foram descarregados para esta repartição
os volumes abaixo mencionados cola signaes
de avarias e de faltas ; devendo seus donos
ou consignatarios aprrsentar-se para provi-
denciar a respeito.

Vapor francez Eguateur.
Armazem n. 11 - Marer AN&C : 1 caixa

n. 1.427, repregada. Manifesto em traduc-
çã.o.

Marca AR&C: 1 dita n. 5.19-1, idem. idem.
Marca Ali&e: 1 dita n. 17, idem. Idem.
Marca AV&C : 2 ditas tis. 4.255 o 4.297.

idem. Idem.
Marca AC: 1 dita n. 777, avariada. Idem.
Lettreiro Barateiro-El) : 2 ditas lis. 637 e

e 038, repregadas. Idem.
Marca COO : 1 dilan. 293, idem. Idem.
Marca CP&S-MNG: 1 dita n. 3.030, idem.

Idem.
Marca DVE : 2 ditas ns. 480 e 482, idem.

Idem.
Marca EM&C : dita n. 2.633, idem. Idem.
Marca FBR : 1 dita n. 247, idem. Idem.
Marca GS&C : 1 dita n. 4.278, -idem. Idem.
Marca GJ : 2 ditas its. 400 e 407, idem.

Idem.
Marca JTL-FV&M : 1 dita n. 1.218, idem.

Marca JRS&C : 1 dita n. 2.732, idem.
Idem.

Marca JMRC : 1 dita n. 5.250, idem. Idem.
Marca LiaT : 1 dita n. 395, idem. Idem.
Marca LG : lidita ri. 9, avariada. Idem.
A mesma marca : 2 ditas ns. 10 e 6.401,

repregadas. Idem.
Marca MW&C : 1 dita n. 860, idem. Idem.
Marca MFB : 1 dita n. 713, idem. Idem.
Marca P11 : 1 dita n. 6 105, idem. Idem.
Marca PCC-D : 3 ditas ns. 375, 378 e 395,

idem. Idem.
Marca UM : 1 dita n. 1.042, idem. Idem.
Vapor franeez Orenoque.
Armazeno das amostras-Marca AGFC: 2

caixas ns. 1.672 o 1.675, avariadas. Mani-
festo em traducçao.

Marca AC&C: 1 dita n. 21, repregada.
Idem.

'Orca SB: 1 dita n. 95, idem. Idem.
•

1.438,
25
13
7

i.443

•

•
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te.iriçtrii.

Vapo. franca La Plata.
Armazem n. 12-Marca AV&C: 1 caixa

u. 4.306, repregada. Manifesto em traducçih:i.
Armazom das amostras - Lettreira A.

Prado: 1 dita n. I, avariada. Idem.
Marca CSC-W: 1 dita n. 2.306, rePre-

gada. Idem.
Marca CAC-I3: 1 dita n. 261, idem, Idem
Marca CPC: 1 dita n. 1195, avariada idem.
Marca CMS&L: I dita som numero, repre-

gada idem.
Marca Jlif&C: 1 dita n. 59:.:9, idem. Idem.
Marca MW&C: 1 dita n. 357, idem. Idem
Vapor inglez
Annazein n. 15- Marca AA&C: 1 caixe

n. 36, avariada e repregada. Manifesto en
*traducção,

Marca AJA&C: 5 ditas na. 39, 63, 75, 65,62.
idem. Idem.

Marca IIM de CJ: 2 ditas ns. 13, 30, idem.
Marca B&C: I dita ti. 16, idem. Mem.
Marca CS&C: 1 dita n.56. idem. Mem.
Marca DO&C: 1 dita n. 39, ideia. Pein.
Marca G&C -C: 1 dita n. 674, idam. Idem.
A mesma marca: 1 dita a. 662, com Pina.

idem.
Marca II: 30 ditas, avariadas e repregadas.

idem. Idem. .
Marca JJB: 30 barricas, idem. Meia.
Marca Dr. MG: 1 caixa n. 55, idem. Idem
Marca MMCF: 1 dita n. 17. idem. Idem.
Marca LlnIC 57: 5 ditas as. 142, 27/130

.178 o 126, idem. Idem.
Marca SFC 3020: 2 ditas as. 13 e 1, idem.

Idem.
Lettreiro Sub dept: 1 dita n. 2 ideia.

Idem.
Marca PBJ: 1 ditas n. 3, Mem. Idem.
Marca SF&C: 1 dita. n. 9, idem. Mem.
Marca JPM&C: 1 dita n. 1598, idem. Mut.
Marca CML 34: 2 ditas ntt. 21 e 25, avaria-

das e reprebdas.
Marca alM&C: 2 ditas no. 188 e 193, idem

idem.	 •
Lettroiro Sub dept: 1 dita n. 4, idrsm. Idem.
Marca MPCA: I dita n. 3109, idem. Idem.
Marca G&C: 1 dita n. 650, idem. Idem.
Marca AMP: 5 ditas, idem. Idem.
Vapor ing1ez Mnydalena.
Armazem n. 14 - Marca ACDA: 1 caias

n. 95, avariada-Manifesto em traducção.
Marca AAC: 1 /y rrica n. 200, repreaada.
Marca ANO: 2 caixas as. 861 e 867, idem.

Idem.
Marca ACDE: 4 ditas ns. 95, 15, 88 e 105,

avariadas.
A mesma marca: 2 ditas na. 21 e 115, re-

pregadas.
Marca JM&C: 1 dita n. 100, idem. Idem.
Marca SC: 1 dita n. 233, avariadas.
Vapor inglez Puto.:f.
Amuem u. 8- Marca MW&C: 1 caixa

a. 355, repregada. Manifesto em traducção.
Marca X: 2 ditas na. 3.191 e 3 195, idem.

Idem.
Marca P-66-L: 1 dita n. 3.987, idem.

Idem.
Marca M: 3 ditas ns. 6.792, 6*.796 e 6.790,

Idem. Idem.
Marca C-SML: 2 ditas na. 3.162e 3.160,

idem. Idem.
Marca WO&C: 1 dita sem numero, ava-

riada e repregada. Idem.
Marca C/41-C: 1 dita n. 136, idem, idem.

Idem.
Marca C-M-C: 18 ditas, idem, idem.

Idem.
Marca PR: 10 ditas, idem, .idem. Idem.
Sem marca: 1 dita, idem, idem. Idem.
Armazem das amostras-Marca FBC-F :

1 dita n. 939. idem. Idem.
Marca L-P : 1 dita n. 977, idem. Idem.
Marca M R: 1 dita n. 8.138, idem. Idem.

• Marca CE-C: 1 dita n. 608, idem. Idem.
Marca WR : 3 ditas na. 285, 282 e284,

Idem. Idem.
Marca MM - G: 1 dita n. 41, idem. Idem.
Vapor inglez Thamcs.
Armazom das amostras- Marca AA: 3 cai-

xas repregadas. Manifesto em traducção.
Lettreiro Collegio Americano: 1 pacote roto

Idem.
•

• Lettreiro E. G. Crummach : 1 dito idem.
Idem.

Amuem a. 6- Marca CA: 3 caixas na.
363, 302 o 361, repregadas. Mem.

Armazem 4a4 amanras-Lettreiro Ministro
da Fazenda: 1 dita ideia. Idem.

Vapor inglcz Arasmeth.
Arini:zein a. 10 - Marca AC: 1 caixa n.

731, rci )cegatia. Wnif. ,sto em traducção.
Marca Ct : 2 ditas as. 310 e 317, idem.

Idem.
Marca CM -- RI : 1 dita a. GO, idem.

fiam.
Marca CSC F : 1 dita n. 234, Liam.

Idem.
Marca CCC - F : 1 dita n. 170, idem.

Idem.
Marca C&M: 1 dita n. 43, idem. Idem.
Marca	 2 ditas as. 4.9a7 o 4.941, idam.

Idem.
Marca. LC-F : 2 ditas na. 1.3n e 1.422,

idem. Idem.
•Marca MN&C : 1 dita a. 2.781, idem.

Idem.
Marca MN&C-RO: 1 dita n. 2.828, idem.

Mem.
Marca NSC: 1 dita u. 8, idem. Idem.
Marca RC-JAN: 1 dita n. 2idem. Idem.
Marca S1C-F: 1 dita n 91, idem.
Marca WI&C: 1 dita n. 9.930, ideal.

Idem.
. Vapor allenA3 Monte.cildo.

ArtnaZOM das amost .as - Marca K&C-R:
I Caixa n. 8.014, reproga.de. Manifesto ou
traducção.	 •

atrai/dotais do Rio da Janeiro, 16 do outubro
de 1893.- O inswctor, Aseivan.lre A. R. Sat-
tamiiti.

•n•n••n

ntlirsiNtscrio da Marinha

Do ordem do Ar. vice-almirante chefe do
e-dado-maior gme•-:al armada, se 'faz pu-
blico que tule chegedo houteal no paquete
trama Ija Plata, do Montevidéo; o capitão-
tenente Emilio Carvalho Gomos, e não ten.10
se a.pre.entado a este quartel general, como
lhe cumpria, fica es' a data considerado
desertor. •

Quartel General da Marinha, 18 de outubro
de 1803. -.175-enciwo Forjas de Laco-da, sub-
chefe.

pi tanta co Porto
De ordem do Sr. capitio do mar e guerra,

capitão do porto, faz-se publico que flua
prohibblo, nos aacoradouros e no canal entro
a ilha das CoLras e o Arsenal do Marinha,
a todas as laueOas movidas a vapor, inclusi-
ve os relasiadorts, navegarem a toda força,
conforme o disposto no aviso sob n. 1746 de
I de setembro corrente, do Ministerio da Ma-
rinho; sendo que esta medida é tainbein
extensiva ás embarcações do Estado.

Os contraventores serão multados de con-
formidade com o regulamento da Capi-
tania.

Secretaria da Capitania do Porto- Rio de
Janeiro, 5 de setembro do 1893.-- Golesio
Machado..

Vacuidade do Medicina o do
13'hurniaciax da Hlaiála

De ordem do Sr. director e do aocordo com
a deliberação da congregação desta faculdade
faz-se publico que acha-se aberta nesta secre-
taria, pelo prazo do trais inezes, a inscripção
para o legar do propaxa slor de anatomia e
physiologia pathologiaas, a qual será encer-
rada a 26 do dezembro ás 2 horas da tarde.
De conformidade com o art. 68 do codigo que
baixou com o decreto n. 1159 de 3 de dezem-
bro do 1892, os pretendontes devem provar
peranto a secretaria deste estabelecimento as
condições exigidas nos arte. 66 e 67 do mesmo
codigo.

Secretaria da Faculdade de Medicina da
Bailia, 27 de setembro da 1803.-0 secretario,
Dr. Meaandro dos Reis Meirclles

Iltrasoo Nacional

De ordem do Sr. director geral interino do
Masco Nacional, faço publico que se acha
aberta na secretaria desta repartição, poe
espin., da quatro meus, a contar desta data,
a inseripção para o preenchimento do, vaga de
dirac:or da Cee.ção do anthropalagia, etimo-
logia e areheologia.

O cancurso cena:irá, de dissertação e,cripta
e oral c da prova pratica sobre pontos tirados

sorlo.
Sio roquisitos nenssarios paca a admis.:..ão

ao concurso
1., o. qualidade de cidadão brasileiro
2., capada...de profissional, provada por ti-

tules sei:n:1.114"es dos estabelecimentos de en-
sino suparior do Brasil ou do analonilas
ou institutos seio:lune° estrangeiros devida-
racm,e laawaliecidos ;

8*, maralidaki provada por folha corrida.
A prova es,.....ripta constarà de ura ponto

tirado á. sot te o durará tres horas.
A expo3:e4'o oral será publica. durará uma

hora e constará do ma aasnmpto importante
so! las eito brer das ufieterias comiirebendhlae
na respactiva secção o tirado a sort- com
d:las 11: . ros do antecedendo-

As provas praticas serão feitas de confor-
midade c.m.1 a 3 dispasiçõe:: estabelecidas nos
prograin aias espocii.w.

Sliveo Nacional do Rio de Janeiro, 19 de
ag. isto ilo 1893.- O secretario interino, Her-
m:lio no!wilitY 2tkvela de :lima:meu.

Diroctorla Gorai dos
Corrciola

SSi'lfç do condrsce.to de medas as alado do
1U) d.0 Jit.:Ci.,/

Do °Mein do Sr. directar geral, faço pu-
blica qua mista directoria sarão recebidas pro-
po.itaa ati:, ao dia na do et:Wrellt0 mem, para o
service) do condlicviio de malas, lin.4 seguintes

jk.:::Ces tio ofiado de Ri, de Janeiro,
durante o exerks.icio proxime vindouro:

1, do Itaccirussá a Ilaguatty, 15 vezes por
mez.

2, de 1o.3itaity, Caçador o Bar leo Fundo,

3, cs Mang,aratilat a Itaaurnsaá, idem.
4, do Mangar:alba a Jacarchy, passando por

Sacco do Mangai-M.3)a o 5. liras, i,;(111.
5, de Nlaxaboniba a Iguassti,
6, de Belém a Ponta da estrada do Homilia,

idem.
7, do Belém a S. José do Bom Jardim, paz-

anulo por S. Pedro e S. Paulo, idem
8, de Santa Anua a Thomares, idem.
9 do Passa Tres o Arrozal do S. Sobastifá),

passando por Morro Azul, idein.
10,de Passa. Troa á Ponto Bella, passando

por S. João do Principe, idem.
11, de Passa Troa a S. Bento do Gramma,

idem
12,de Vargem,Ategre, Dores e S. José do

Tur :o, idem.
13,de Volta Redonda e Amparo da Barra

Mansa, idem.
14,de Barra Mansa a Roseta, Mem.
15,de Roseta a Rio Claro, passando por

Pouso Seco), idem.
16*, de Rio Claro a Santo Antonio de Capi-

vary, 15 vezes per mez.
17. , de Divisa a Passa Vinte, pa.srando por

Quatis e Falcão, diariamente.
18a, de Falcão a S. Vicente Ferrar do Re-

zende, idem.
19', de Falcão a S. Joaquim da Barra

Mansa, Idem.
20', de QuatE, a Porto da Conceição, idem.
21a, de liatyaia a Sant'Anna das

idem.

c.

•
é
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22a , de Rodeio a Sacra Faanilia do Tinguá,
Idem.

23, de Paty a Paty o Alferes, idem.
244 , de Pay a Suc"apira, idem.
251, do Sardoal a Sucupira, passando pelo

Sertão, 15 vezes por mez.
26, de Vargem do Manejo a Commercio,

idem.
27a , da Estação do Pinheiro a S. João Ba-

ptista do Arrozal, diariamente.
284 , de Sapucaia a Apparecida,idem.
29 , , de Estação do Bacellar a Corrego do

Preta passando pela cidade do Carmo, idem.
30", do Santa Rita da Floresta a Corrego do

Prata, idem.
31 a , de Pantano a Porto Velho do Cunha,

idem.
328 , de Santa Cruz do Monte Alegre a

Sant'Anna de Pirapetinga, idem.
334 , de Estação de S. Sebastião a S. Sebas-

tião do Parahal a idem.
34a, de Larangeiras a Livramento, passando

por Conceirão da Estrada Nova, 15 vezes
por mez.

353 , de Estação de alonerat a Conceição das
Duas Barras, diariamente.

36', de Maeuce a S. Sebastião do Alto,
idem.
s. 37a , de Cambucy a Bom Jesus do Monto

Verde, idem.
383 , de Venda das Pedras a Pachec), pas-

sando por ltaborahy, idem.
391, de Ca pi vary a Ara rua ma , idem.
403 , de lararuama a Saquarema, passando

por Ponte dos Leites, idem.
41 a de Araruama a Sapeatiba,passando por

IguaVa Grande, idem.
421, de Sapeatiba a Itahy e Campos Novos,

idem.
43, de S. Vicente de Paula a Ita,liy, idem.
41a , de S.Vicente do Paula a Juturnallyba,

idetn.
45', de Rocha Leão a Barra de S. João,

passando pelo Rio das Ostras, idem.
461 , de Thriumpho a Santa Maria Magda-

lona, idem.
47A, de Trajano de Moraes a S. Francisco de

Paula, idem.
484, de Campos a S. João da Barra, pas-

sando por Tally , 10 vezes por mez.
49a , de frebuezia, de Ita.bapoama a S. Fran-

cisco de Paula de Cacimbas, idem.
50a , de Santo Eduardo a Villa de 'taba-

poana, tres vezes por semana.
51', de villa. de Ita.bapoana a S. José do

Caaçado, idem.
52a, de S. José de Ubá a Estação de S. Do-

mingos, 15 vezes por mez.
53a , de S. Pedro a S. João do Paraizo

diariamente.
513, da ponte das Barcas de Maná a Suruhy,

idem.
553 , desta repartição á ponte das barcas

de Sant'Anna e vice-versa, duas viagens
por dia.

A8 propostas devem satisfazer as seguintes
condições:

l a , serem remettidas em carta fechada com
u declaração exterior de proposta, e recebidas
mediante recibo;

23 , serem assignadas pelos proponentes, que
indicarão logo quem são os seus fiadores;

33 , serem selladas com estampilhas da
União;

4, referir-se cada proposta a uma certa e
determinada linha e não a linhas englo-
badas;

5', serem remettidas registradas, quando
transitarem pelo Correio;

6, conterem os preços por extenso sem
rasura ou emendas.

Os proponentes assignarão com os seus
fiadores os contractos respectivos, ficando
ambos responsaveis solidariamente pela ex-
ecução dos mesmos.

Sob nealium pretexto poderão os propo-
nentes pelir a rescisão dos seus contractos,
salvo si isso convier ao Correio.

Em igualdade do circuinstancias, serão pre-
feridos os proponentes que residirem no per-
curso dos Jogares servidos pela linha que pre-
tenderem arrematar.

Não será celebrado contracto com o mesmo
proponente para mais de unia linha, sa lso is
forem prolongamento de uma das outras ou
partirem do mesmo ponto.

Tambem não se celebrará contracto com
quem, já tendo concorrido em annos ante-
riores, se tenha recusado a lavrar centrados,
sob qualquer pretexto.

O serviço contractado será feito pelo con-
contractante ou por estafetas que saibam ler
o escrever e que s jati' maiores de 18 annos e
menores de 40; reste caso devem apresentar
aos agentes competentes uma relação assi-
gnada, descrevendo os nomes e idade dos esta-
fetas.

As subvenções devidas aos contractantes
serão pagas súmento á vista das portarias das
viagens realisadas em cada mez.

Os contractos não poderão ser transferidos
a outrem, sob pena de nullidade de til trans-
ferencia.

Na caso de creação de agencias no percurso
de uma linha, não assi,tirá ao contractante o
mesmo direito de reclamação, ficando por isso
obrigado a conduzir tombem as novas inalas.

No caso de augmento de viagem no correr
do contracto, terá então direito a uma nova
diferença calculada sob Seu contracto.

Não serão tomadas em consideração as
propostas que não preencheremn as condições
deste edital, e os proponentes, uma vez
assignando contracto, ficarão tainbcni sujeitos
ás co ndições acima estipuladas, como parto
integrante dos mesmos.

Primeira seceão da divisão central da dire-
ctoria geral dos correios, 7 de outubro de 1893.
-O suledirector, Affonso do Rego Barros.

Conselho WItiniciwIl

ELEIÇÃO PARA UM SENADOR E DEZ DEPUTADOS
PELA CAPITAL FEDERAL

O Dr. Antonio Dias Ferreiea, presidente do
Conselho Municipal, cumprindo o que pre-
ceitua o § 23 do art. 39 da lei n. 85 de 26 de
janeiro de 1892, convida os eleitores, alista-
dos nos tres districtos desta capital, a compa-
recer nas respectivas secções eleitoraes,
cujos locaes vão abaixo designados, no dia 30
do corrente; ás 9 horas da manhã' afim de
depositarem nas urnas os seus votos,devendo,
parem, observar o seguinte:

Os eleitores do primeira distric:o, que com-
prebende as freguezias da Gavêa., Lagóa, Glo-
ria, Cande:aria e Santa Rita, votarão em um
nome para senador e dous para deputados.

Os eleitores do segundo districto, que com-
prehende as fregnezias de S.José, Sant'Anna,
Sacramento, Santo Antonio, Espirito Santo o
S. Christovão, votarão em um nome para se-
nador o tres para deputados.

Os eleitores do terceiro districto, que com-
prehende as freguezia,s do Engenho Novo,
Engenho Velho, 1nhauma, Irajiit.Jacarépaguá,
Campo Grande, Santa Cruz, Guaratiba, Ilha
do Governador e Paquetit, votarão em um
nome para senador e deus para deputados.

As cedulas serão fechadas o separadas e
conterão exteriormente a imscripção : para
senador, para deputados.

São designados os seguintes locaes para
nelles funccionarem as respectivas secções.

Critneiro distrielo eleitoral
GAVEA

1° secçao

Quarteirões 1°, 2°, e 4".
Local, escola publica de meninos, á rua

Marquez de S. Vicente n. 50.

2° secçao

Quarteirões 3", 50, 6", 7°, e 8".
Local, escola do meninos da rua Marques

de S. Vicente n. 0 A.

LAGOA
1' secçao

Quarteirões 1 0. 2°, 3°, 4°, e 6°.
Local, escola publica - praia de Botafogo

n. 236.
2' secçao

Quarteirões 8°, 9 0, 100 11.
Local, escola publica da rua Bambina.

3" secção
Quarteirões 5°, 7", 14, 15, 29 e 30.
Local, escola nocturna da rua Banbina.

4a secçao
Qurteirões 16, 17, 19, 20, 21, 22 e 23..
Local, escola publica da rua de S. Cle-

mente n. 95.
5° secçao

Quarteirões 12, 13, 18 e 31.
Local. escola publica da rua dos Volunta-

rios da Patria.
secção

Quarteirões 27, 28, 32, 33, 34 e 35.
Local, escola publica da rua da Passagem:

7'1 secçao
Quarteirões 24 e 25.
Lnoo.ca1, escola publicada rua General Sove-ria	

VeÇa')
Quarteirão 26.
Local, Instituto Benjamin Constant.

GLORIA
ia secçao

Qufirteirões 1 9 , 2", 3°, 4° o 5°.
Local, escola publica da rua da Lapa n. 79.

• secçao

Quarteirões 6° e 80.
Local, escola publica da rua da Gloria n. 64.

3° secção

Qua,rteirees 79, 9" e 10.
Local, secretaria do exterior.

• secçao

Quarteirões II, 12, 130 15.
Local, esc)la publica do largo do Machado.

5° secçao

Quarteirões' -1, 16, 17 e 18.
Local, quartel de bombeiros no largo de

S. Salvador.
6° secçao

Quarteirões 19, 20 e 21.
Local, escola publica de meninas do largo

do Machado n. 8.
71, secçao

Quarteirões 22, 25 e 30.
Local, escola publica da rua Buarque de

Macedo.
8° secçao

Quarteirões 23 e 24.
Local, Sociedade Amante da Instrucçã.o,

rua Ypiranga.

•

9 4 secçao
Quarteirões 26, 27, 28 e 29.
Local, Institutos dos Surdos-Mudos.

CANDELARIA
14 secçao

Quarteirões l e, 20 e 31.
Local, saguão dos telegraphos.

2' seco.°
Quarteirão, 4°.
Local, praça do Commercio.

34 secção
Quarteirões, 5°, 6° e7°.
Local, Caixa da Amortização.

4' secçao
Quarteirões, 8°, 91 o 10.
Local, Bibliothoca Fluminense.

5 , sccçao
Quarteirão 11.
Laca', Alfandega.

6° meça()
Quarteirões, 12 e 13.
Local, escola publica, rua da Quitanda n. 33.

7' secçao
Quarteirões 14 e 15.
Local, Correio.

• serÇa0
Quarteirão, 16.
Local, saguão da secretaria da instrucção
pulzlica, (largo do Paço).

•
•
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SANTA RITA

• 1° DISTRICI'0

ia secçdo
Quarteirões 1°, 2^, 3°, 4°, 5° e 6°.
Local, Secretaria da Marinha.

22 secçdo
Quarteirões 7°, 8' o 9^.
Local, escola publica, á rua dos Ourives,
itre a da Prainha e o largo de Santa Rita.

3" secçao
Quarteirões 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 18.
Local, Externato do Instituto Nacional de
•strucção Secundaria.

44 secçao
Quarteirões 17 e 18.
Local, Bibliothe,ca da Marinha.

2^ DIBTRICTO
• 1' secçao

Quarteirões 1°, 2°, 3^, 4° e 5^.
Local, rua da Harmonia n. 62, sala dos
andes.

2° secçao
Quarteirões 6° e 7°.
Local, escola publica de meninos, rua da
3.rmonia n. 62.

3" secçao
Quarteirões 8° e 9^.
Local, escola publica de meninas, rua da
armonia n. 62.

Segundo clistrieto eleitoral
S. JOSE'

1° DISTRICT°

/a secçdo
Quarteirões 1 4 , 2° e 30.
Local, Inspectoria de Hygiene.

22 secçao
Quarteirões 4° e 5^.
Local, Repartição Geral dos Telegraph os.

3° secçao
Quarteirões 6' e 7°.
Local, escola publica da rua da Miseri-
rdia.

4. secçdo
Quarteirões 8° e 9°.
Local, lIbliotheca da Faculdade de Medi-
na.

52 meça°
Quarteirões 10 e 11.
Local, Desinfectorio, rua de D. Manoel.

6 seççdo
Quarteirões 12 e 13.
Local, laboratorio de hygiene da Faculdade
Medicina.

2° DISTRICT°
la secçao

Quarteirões 1^, 2°, 30, 40 o 5°.
Local, escola municipal do S. José.

2° seco°
Quarteirões 6°, 7°, 8° e 9°.
Local, Imprensa Nacional.

3' secção
Quarteirões 10, 11, 12, 13 e 14.
Local, Bibliotheca Nacional.

SANT'ANNA
1° DISTRICT°
fa secçao

Quarteirões, 1°, 2°, 3° e 4^.
Local, Intendencia Municipal.

22 . secçao
Quarteirões 5° o 6^.
Local, pavimento turco do Senado.

secçao
Quarteirões 7°, 8° e 9'.
Local, Preteria.

secçao
Quarteirões 10, 11, 12, 13 e 14.
Local, escola publica da rua Senador Euse-
) n. 88.

5,1 secçao
-)uarteirões 15, 16, 17 e 18.
.oca.1, escola publica da Praça da Republica
79.

• secçao
ivarteirões 19, 20, 21, 22 e 23.
„ocal, escola do S. Sebastião.

• secção
luarteirões 24, 25, 26, 27 o 28.
,ocal, estação de S. Diogo.

2° DISTRICT°

/a secçao

Quarteirões 1°, 2^, 3° e 40.
Local, Escola Normal.

22 secção
Quarteirões 5°, 6°, 7° e 8°.
Local, Bibliotheca do exercito.

3a secçdo
Quarteirões 9°. 10, 11, 12 e 13.
Local, Estação Central da Estrada de Ferro.

44 : secça9
Quarteirões 11, 15, 16 e 17.
Local, escola publica de meninos á rua da

America.
• secçao

Quarteirões 18, 19,20 e21.
Local, estação da Gambôa.

62 secçao
Quarteirões 22, 23 e 24.
Local, escola publica de meninos á praia

Formosa.
SACRAMENTO

1" DISTRICT°
secçao

Quarteirões 1°, 2' o 34.
Local, Escola Polytechnica.

22 secçdo
Quarteirões 4^ e 5°.
Local, Secretaria do Interior.

3° secçao
Quarteirões 6° e 7°.
Local, sala da vaccina, á rua do Nuncio,

Prefeitura.
4' secçdo

Quarteirões 8^ e 9".
Local, saguão do Thesouro Nacional.

54 secção
Quarteirões 10, 11 e 12.
Local, Intata° Nacional de Musica.

6" secçdo
Quarteirões 13 e 14.
Local, escola publica de meninas da rua do

Sacramento n. 6.
7" secçao

Quarteirões 15 e 16.
Local, edificio do Forum.

83 secção
Quarteirões 17 e 18.
Local, Juizo do Commercio.

2° DISTRICT°
1° secçao

Quarteirões 1^, 2° e 3°.
Local, Academia Nacional de Belas Artes.

• secçdo
Quarteirões 4", 5^ e 6^.
Local, Areadia Dramatica. Esther de Car-

valho.
32 sução

Quarteirões 7°, 8° e 9°.
Local, rua do Senhor dos Passos n. 175,

(casa de bailes).
• lrcçao

Quarteirões 10, 11, 12 e 13.
Local, Sociedade Funeraria.

- 5° secçdo
Quarteirões 14, 15, 16, 17 e 18.
Local, Externato do Instituto Nacional, rua

Larga de S. Joaquim.
SANTO ANTONIO

serçao
Quarteirões 1° e 2°.
Local, escola publica da rua do Riachuelo

n. 154.
2a secçdo

Quarteirões 3° e 4°.
Local, escola publica da rua do Lavradio

n. 39.
32 secção

Quarteirões 6° e 7e,
Local, escola publica da rua do Conde

d'Eu n. 132.
44 secçao

Quarteirões 5°, 17 e 18.
Local, Agencia da Prefeitura rua do Ria-

chuelo n. 322.

52 serpão
Quarteirões 15 e 16.
Local, Deposito Publico, rua do Senado

n. 74.
62 seroa°

Quarteirões 11 e 12.
Local, theatro Polytheama, rua do Lavra-

dio n. 104.
7a secçdo

Quarteirões 13 e 14.
Local, escola publica da rua do Rezende

n. 149.
82 secçao

Quarteirões 80 , 9' e 10.
Local, Peda.gog'uni, rua do Visconde do

Rio Branco n. 13.
02 secção

Quarteirões 19 e 20.
1~11, escola publica da rua de Paula

Mattos n. 18.
10' secçao

Quarteirões 21 e 22.
Local, escola publica da rua Áurea n. 28.

ESPIRITO SANTO
ia secçdo

Quarteirões 1° e 2°.
Local, escola publica da rua do Visconde de

Sapucahy n. 133.
2a secçao

Quarteirões 3^, 4° e 5°.
Local, Asylo dos Mendigos.

3a secçao
Quarteirões 6^ e 8^.
Local, escola publica da rua do Estacio de

Sá n. 17.
49. secção

Quarteirões 7° e 18.
Lora', escola publica da rua do Haddock

Lobo n. 27.
52 secção

Quarteirões 9° e 12.
Local, escota publica da rua do Conde d'Eu

n. 278.
6" secçao

Quarteirões 10 e 11.
Local, escola publica da rua da Floresta

n. 6.
7' sec;ão

Quarteirões 13, 14 e 15.
Local, escola publica da rua do ltapirú

n. 67.
8° secçdo

Quarteirões 16 e 17.
Local, escola publica da rua Malvino Reis
. 86.

S. CHRISTOV.ÃO

la'secção

Quarteirões 1° e 4°.
Local, Gymnasio Nacional, no campo de

S. Christovão.
seeçao

Quarteirão 2^.
Local, salão da Sociedade Musical Recreio

de S. Christovão, no largo da Cancela.

3' secçao

Quarteirões 3° e 12.
Local, escola publica de S. Christovão, salão

da frente.
4a secção

Quarteirões 5° e 6^.
Local, escola publica de S. Christoao,

no campo do mesmo nome, salão dos fundos

5. secçao

Quarteirões 7° e 80.
Local, Agencia da Prefeitura, rua da 'gra.

ginha.
6' secçao

Quarteirões 9° e 11.
Local, rua de S. Januario, escola mixta

municipal.	
7' secçao

Quarteirão 10.
Local, escola publica da rua do Boinfini,

•	 •
•

•
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8° seeçao

Quarteirão 13.
Local, escriptorio da estação do Rio do

Ouro, na Ponta eo CajÚ.

9° secçao

Quarteirões 14 o 15.
Local, escola publica de meninos, na Ponta

do Cajú.
101 sccçdo

Quarteirão 16.
Local, escola publica da rua Boita do São

o ao.

7,1'çrceiro distrIcto eleitoral
ENGENHO NOVO

1 0 miau( TO

1 2 secçdo
Quarteirões I^ e 2°.
Local, Pedregulho, escola pul Uca, n. 3.

2' secção
Quarteirões 3^, 4", 5° e 6^.
Local, Estação do S. Francisco Xavier.

3" secção
Quarteirões 7^, 8^ e 9°.
Local, rua Vinte e Quatro de Maio n. 52.

4' secção
Quarteirões 10, 11 e 12.
Local, Estação do Riachuelo.

2° numero
l a secção

Quarteirões 8", 9°, 10 e 11.
Local, Estação do Engenho Novo.

2a secção
Quarteirões 12, 13 o 14.
Local, Escola Publica, Visitação.

3° sução
Quarteirões 19 o 20.
Local, Estação do Meyer.

4° secçdo
Quarteirões 17 e 18.
Local, Collegio Santarám.

5" secção
Quarteirões 15 e 16.

• Local, escola'particular rua Imperial.
6.' secção

Quarteirões, 4", 5^, 6' e 7^.
Local, cstação de Todos os Santos.

7 secção
Quarteirões I^. 2" e 3".
Local, rua I). Adeiaide. •

ENGENHO VELHO
1 0 DISTRICT°

secção

Quarteirões 1°, 2' e 6". 	 .
Local, Lyceo do Engenho Velho.

2" secção
Quarteirões 3* e 10.
Local, escola publica da rua do Ma.tteso.

secção
Quarteirões 40 e 5!.
Local, Casa do S. José, á rua Baião de Ita-

pagipe.
4° secção

Quarteirões 7° e 11.
. Local, quartel de bombeiros, á rua S.Chris-

tovão.
5' secção

Quarteirões 8" e 9^.
Local, estação da estrada de ferro, em

Christovão.
2° DISTRICT°

secção
Quarteirões 1° e 3".
Local, escola publica da rua Condo do

Bomfun p. 125.
secção

Quarteirões 2* e 4^.
Local, Hospital Militar.

3' secção
Quarteirões 5^ e 6^.
Local, Escola Municipal da rua Condo do

Bomfim.

4' secção
Quarteirões 7° o 8".
Local, Escola Municipal da rua Braça de

Ouro.
5' meça()

Quarteirões 9' e 12.
Local, Escola Municipal da rua Gonzaga

Bastos.
G secção

Quarteirão 10.
Local, SociedVe do Musica da rua Bou-

leva.rd ri. 130.
7^ secção

Quarteirão 11.
Local, Asylo dos Meninos Desvalidos.

INHAUMA
1" SOCCa0

Quarteirões 1', 10, 11, 12,13, 14, 15, 16, 17,
18, 19 o 20.

Local, escola publica nos Pilares.
2' secção

Quarteirões 2", 3° e 21.
Local, escola nas oflicinas do Engenho de

Dentro.
secção

Quarteirões 4 1 , 5" e 6'.
Lee,al, escola publica na estação da Piedade.

4' seccao
Quarteirões 7°, 8^ e 9^.
Local, escola municipal á rua Estrada de

Santa Cruz.
IRAJA'

I" sc.-çdo
Quarteirões 1^, 2s, 3', 4^, 5 1 , 6", 7", 8^, 9' e

22.
Local, escola publica do meninos no Areal

(estrada da Pavuna,).
SCWO

Qi'arteirões 10, 11, 12 e 13.
Local, laboratorio do Campinlio.

3' secção
Quarteirões 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20 e

21.
Local, escola publica para meninos no marco

(nstrivla de Santa Cruz.)
JACAREPAGUA'

fa secção
Quarteirões 1°,2", 3', 19, 20, 21, 22, 23, 24,

25, 26, 27 e 28.
Local, escola publica de meninos.

2' scrçõo
Quarteirões 4", 5", 6", 	 8'', 9', 10, 11, 12,

13, 14, 15, 16, 17 e 18.
Local Fazenda da Taquara.

CAMPO GRANDE
1° secr7o

Quarteirões 1 0, 2", 3^, 4", 5", 6', 7°, 8", 9",
10, 11, e 12.

Local, asada publica de meninos.
2^ secção

Quarteirões 13, 14, 15, 16 o 17.
Local, escola publica do meninos (Rea-

lengo).
3" secção

Quarteirões 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25,
26, 27, 28, 29, 30, 31, 32 e 33.

Local, escola publica de meninos (no Men-
danha).

secção
Quarteirões 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41

42 e43.
Local, casa do cidadão José Justiniano Car-

doso de Carvalho (Induhyba).
SANTA CRUZ

seção

Quarteirões 1^ e 2°.
Local, escola publica de meninos.

2' SeCção

Quarteirões 3^, 4^, 5", 6", 70 e 8°.
Local, escola de trabalhos manuaes.

• 3° secção
Quarteirões 9', 10, 11 e 12.
Local, 2° escola!publica de meninos.

GUARATIBA •
1 0 DISTRICT°

secção

Quarteirões 1°, 2', 3°, 4 1 , 50, 6", 70, 8°, 9'
e 10.

Local, casa do cidadão Manoel Franci3c(
Alves (Arraial da Pedra).

s,cçdo
Quarteirões 11, 12, 13, 14, 15, 16. 17, R.

e 19.
Local, escola subvencionada de. S. Joii(:

(Matto Alto).
2' DISTRICT°

13. secção

Quarteirões 1 0, 2', 3', 4°, 51, 60 , 11, 12, 13
14, 15 e 16.

Local, escola publica de meninos (Ilha).
2" sução

Quarteirões 7", 8", 9^ o 10.
Local, escola publica do meninos (Barra)

ILHA DO GOVERNADOR
1" secça

Quarteirões 1°, 2^, 3°, 4^, 5° e 6°.
Local, agencia da prefeitura.

2" secção
Qusrteirões 70, 8" 9', 10, 11 e 12.
Local, escola publica do nioninos.

ILHA DE PAQUETA

Secção vnica

Local, escola publica do meninos.
Conselho Municipal, 10 de outubro de 1893

-O presidente, Dr. Antonio D :as Ferreira

De convocação dos Srs. intorlentes e supplen.
te; para eleição das mesas eleitoraes

O Dr. Antonio Dias Ferreira, president(
do Canselho Municipal

Faz saber que, em virtude do que deter.
mina o § 2' do art. 40 da lei n. 35 de 29 dzi
janeiro de 1892, devem reunir-se na sala da:..
sessões do mesmo conselho, no (lia 20 do cor.
rente, ao meia-dia, todos os Srs. intendente;
e os supplen tes cnjos nomes se seguem: Dr
João de Bulhões '111.ttos Marcial, Manoel d(
Magalhães Viegas, Primo Teixeira de Carva.
lho, Augusto Nunes de Souza, Dr. Luiz Alve
Pereira, Fernando Aloixo Pinto de Souza,Dr.
Joaquim Rodrigues (la Rosa, Dr. Alfred(
Maggioli do Azevedo Maia, Dr. João Pires F'a
rinha, Antonio Furquiin Werneck do AI
meida, Dr. João Clirysostomo do Drummoni
Franklim, José Francisco Lobo Junior„Ioal
José de Souza o Silva, Innocencio Affonso
valcanti de Albuquerque, Arthur Ambrozin(
Heredia. de Sá. Candido Alves Pereira. di
Carvalho, Dr. Pedro Alfonso Franco, Cesari(
Pereira Machado, Dr. Fernando Francisco (h,
Costa Ferraz, major João de Figueiredo Ro
cila., Ameace de Albuquerque, general An.
tonio Germano de Andrade Pinto, Edua,rd(
ouirino de Araujo, Venancio Antonio do Ohi
veira e Silva, Dr. Antonio Limoeiro, Félipp,
Nery Pinheiro e Dr José Olivio de Uzeda
para elegerem as mesas eleitoraes que temi
de funccionar durante o penedo da futur
legislatura. E para que clicguo ao conheci
mento de to los mandei lavrar o presente
que será afixado na porta do palacio muni
cipa.1 e publicado pela imprensa.

Conselho Municipal do Districto Federal, 11
do outubro de 1893.- O presidente do Con
selho Municipal, Dr. Antonio Dias Porreiro

Directoria de /Fazenda
Municipal

Pagam-se hoje : subvenções ás escolas par.
ticulares, agente, escrivão e guardas da fre
guezia (le Campo Grande (1° districto) e pesso:
da limpesa da lagôa Rodrigo de Feitas.

Segunda seeçÃo da Directoria de Fazend
Municipal, 19 do outubro de 1893.-1, Godo;
1° escripturario.

•
	 •

•
•
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Prol-ablui-o do 112.1kdricto
F'..nderni

DIRECTORIA DE OBRAS E VIAÇÃO

seeç,7o

Do ordem do Sr. Dr. director geral, para
conhecimento dos interessados, faço publico
que, no dia 23 do corrente, ao meio dia, nesta
seeção, á rua do General Camara n. 312, se
receberão propostas, que serão abertas em
presença dos proponentes, para o forneci-
mento de 600.000 parallelepipedos, tendo as
dimensaes seguintes: vinte e tres centimetros
de comprimento (0^',23), onze centimetros de
largura (0 :13 ,11) e quatorze contimetros de
altura (0.1,14).

Todos os patalltdcpipedos (600.000) serão
fornecidos dentro do praz.) de um anno, con-
tado da data da assignatura do contracto,
meliante pedidos nunca inferiores a 40.000,
nem superiores a 80.000.

As propostas devem ser entregues em carta
fechada com indicação da residencia, do pro-
ponente.

No preço do fornecimento incluirão 03 pro-
ponentes o valor dos transportes para diffe-
rentes pontos da cidade.

Para garantia do contracto farão os propo-
nentes na Directoria de Fazenda o deposito
prévio de tres contos e quinhentos mil réis
(3:500$), juntando á proposta o respectivo
recibo.

03 proponentes enviarão amostras do ma-
terial a forneeer, do modo que se possa,julgar
da sua qualidade.

Directoria de Obras o Viação. 23 secção, 18
de outubro de 1803. —Ga,aio	 1°

(.

distrieto do 2..11-agoiaho R:0 170

Os proprieta.re dos terrenos abaixo men-
eionados ficam intimados para, no prazo de
15 dias, mandarten aterrar o cercar os mas-
!nos terrenos, de acanto temi la titulo
eecção l a , e e 2' titulo 3", secção 1, do Co-
ligo de Posturas. ficando os mesmos sujeitos
a multa de 40$J0,1

Rua do A quidabam defronte a do D. Adia
iaide
• Rua Dr. Lins de Vasconcellos, principianda
Ia do Dr. Duque Estrada Meyer o terminando

mesma do Dr. Lins de Vo.sconcellas de-
;sento ao n. 65

Rua Dr.Niemeyer. 	 canto da de Borges Mon-
1,eiro de um a outro lado

Rua do Engenho do Dentro nos fundos do
a. 55 e de fronte aos as. 76 e 104

Rua José Bonifacio canto da do Livramen-
to, e outra em frente á rua Conselheiro
Agostinho

Rua Ilonorio canto da de D. Clara o de um
2 outro lado

Travessa Leal diversos lotes
Rua Manoel Alves diversos lotes
Rua Goyaz n. 9;
Rua Souza Barroe defronte ao n. 8.
Os proprietarios dos terrenos abaixo men-

cionados ficam intimados para, no prazo do
15 dias,mandare.m tapar o limpar as testadas
dos mesmos terrenos, de accordo com o § 2",
titulo 3 J , secção 1 2, e e la titulo 30 , secção
do Codigo de Posturas, ficando os mesmos
sujeitos a multa do 30$000

Rua do Aquidaban, desde o n. 7 ata o
a. 15;

Rua Dr. Dias da Cruz n. 75
Rua Getulio junto ao n. 5 ; a mesma rua,

mnto da do Goya.z ;
Rua Dr. Lins de Vasconcellos, canto de de

alangueiras ; a mesma rua, canto da travessa
lo Aquidaban ;

Rua do Aquidaban, canto da travessa do
aaesmo nome ; a mesma rua, defronto ao
1. 28 ;

Rua Borges Monteiro, em frente ao n. 17;
Rua Cornelio, canto da rua Silva
Rua Lucidio Lago, canto da de Goyaz
Rua Lopes da Cruz, diversos lotes de terra-

dos cujos donos se ignoram ; a mesma rua,
iunto ao n. 1; outro dito, junto ao n. 3

Rua Borges Monteiro, entro a rua do En-
eenho de Dono (um terreno)

Rua Conselheiro Ferraz, desde o n. 4 até
o numero que faz frente á rua Dr. Lins de
Vasconcellos

Travessa do Cabuçú, junto ao n. 9;
Rua Viuva Claudio, canto da rua Pinheiro;
Rua Pinheiro, canto ,1a do Dr. Peçanha

Silva ;
Rua Miguel Fernandes, canto da rua Jose-

phina ;
Rua Cabuçú, junto á venda do cidadão

Narciso
Rua Pedro Alves Cabral, canto da de Chris-

tovão Colombo
Rua Madre Dás, entre 03 ns. 4 e 6;
Rua Pedro Alves Cabral, canto da de Mi-

guel Angelo
Rua Baldraco, junto ao n. 2
Rua D. Antonia, diversos lotes do terrenos
Rua Fortunato de Brito, idem
Rua Magdalena., idem
Rua Dr. Dias da Cruz, idem
Rua Claudina, idem ;
Rua iN ugusta, idem
Rua Dias da Silva, idem
Rua Adelaide, idem
Rua Cone ição; idem
Travessa Guimarães, junto ao n. 5 ; e ou

tro defronte ao mesmo n. 5
Rua Miguel Angelo, entre os ns. 3, 5, 7,

22 o 24, ajunto ao n. 20;
Rua Miguel Angelo, canto da de Miguel

Cervantes ajunto aos ris. 32 e 34
Rua Calamby, canto da Getulio
Rua Honorio, diversos lotes
Nua Cardoso, idem;
Rua Augusta, idem
RuaS . Gabriel, idem
RuaV iscondeade Santa Cruz, canto da de

Bom Retiro, idem.
Agencia da Prefeitura do 2" distrieto do

Engonho Novo, 19 de outubro de 1393. — O
agente, Antonio de Oliveira Porto Juoior. (.

l'refoltura do 1)Ntrieto
rederni

DIRECTORIA DE onnAs
De ordem do cidadão Dr. director, por e.ta.

repartição se faz puhlieo que até o dia 31 de
outubro do corrente anuo se recebani propas-
tas, que serão abertas em presença dos pro-
ponentes, para o fornecimento do material de
remoção e transporte do lixo da Capital Fa-
deral, de ata...ardo com as seguintes condi-
ções:

12 classe

Sessenta vehiculos de quatro rodas para
deus anima,es.

Duzentos vehiculos de duas rodas para uni
animal.

2' classe

Oitocentas caixões de folha de aço de Man-
nemann para a remoção do lixo,

Quatrocentos capuzes ou trame nha.s do
mesmo aço para a. carga do lixo nos cai-
xões.

Duzentos cisqueiros do mesmo aço para a
baldeação do lixo das casas particulares para
os caixões da remoça°.

Condições do fornecimento

Todo o material deverá ser construido de
conformidade com os typos adoptados pela
Prefeitura Municipal, cujos desenhos e do-
scripção poderão ser examinados, a contar
de hoje, em todos os dias uteis, do meio-
dia ás 3 horas da tardo, á rua da Qui-
tanda n. 118, no eaeriatario dos engenheiros
Gierth Lavagnino, encarregados da direc-
ção technica da conetruceão do material de
remoção e dos fornos de incineração da
lixo.

11

O contractante, no prazo de *sessenta dias
contados da data da assigna.tura do contracto,
apresentará á Prefeitura Municipal os dese-

nhos de execução na escala do 1:5 a 1:10
para o conjuncto o do 1:2 ou de 1:1 para os
detalhes do material contractado ; podendo
introduzir modificações do pormenores que
julgar opportunaa, sem entretanto mudar o
typo geral do material, nem , diminuir ou
augmentar sua ca.pacidado, peso ou vo-
lume.

Essas modificações deverão ser approvadah
pela Prefeitura Municipal, que as poderá.
regeitar,no primo do quinze dias, a contar da
data da apresentação.

No caso do infracção desta clausula pagara
o contractanto uma multa de 50$ por diá.
de clamara, e si esta exceder a trinta dias,
considerar-se-ha rescindido o contracto, per-
dendo o contractante o deposito a 'que à
refere a clausula decima, além da acção eivai
por maiores prejuizos, que lhe poderá ser in-
tentada.

• lii
O eontractante entregará no prazo do nove

meios, a contar da data da assi gnatura do
contracto, pelo monos a matado do material
que obrigar-se a fornecer e o restante no
praso de um anno, a contar da mesma data.

IY
O contratante obrigar-se-ha a fornecer 'pelo

mesmo preço o nas mesmas condições o ex-
le,:so do material que a Prefeitura Municipal
time eneonitncittlar, no praso de Um atino a
contar da data da assignatura do contracto.

V
O pagainento ala importaticia de cada for-

necimento eerá feito pela Prefeitura Munici-
pal após a recapeãa detinitivú, do material.

VI
Do cada pagamento sie daluzirão 10 "10 (doz

por cento) que ficarão depoeitada; nos cofres
da Thesouraria Municipal, a titulo de garan-
tia do fiel comprimento do contracto.

A importancia dessa garantia será ,resti-
tuida ao contractan te, logo que se achar com-
pleto o fornecimento geral o dos excessos do
material a que se refere a clausula IV.

VII
Na falta de cumprimento da clausula. III o

contractante p.igara a titulo do multa, 5 %.
(cinco por canto) por dia de atraso sobro o
valor do material que devo fornecer, .aalvo o
caso de força maior devidamente provada.

Esias multas serão deduzidas do pagamento
da importancia de cada fornecimento.

VIII
Cala concurrente em sua proposta meneia

onará, por si ou por bastante procurador, sea
domicilio legal na Capital Federal.

IX
Cada proposta deverá referir-se a ambas

as classes do fornecimento.
X

Cada proposta devera cor acompanhada do
conhecimento da The,souraria Municipal do
ter o concurronto feito o respectivo demito
da quantia do 3:000.a Uma contos do reis), b,
qual lhe será devolvida si a sua proposta não
for acceita, e, em caso de a.cceite, ficará de-
positada como caução, que perderá si não se
apresentar a o.seignar o contracto, quando
for convidado pela Prefeitura do District°,
sendo-lhe restituida, dcduzidas as multas a.
que se refere a clausula II, á conclusão do
ornecimento total.

X1
Cada concurrento juntará á sua proposta

os documentos aptos a provar ter feito forais;
cimentos similares a plano contento dos inte-
ressados e 3,.4 provas do habilitação, que j ulga.r
mais convenientes.

XII
As condiçJ..es de preferencia versarão:
1°, sobro a liabai ieteão dos proponentes ;
2°, sobre os preços do fornecimento.
Directoria de Obras da Prefeitura do Dis-

tricto Federal, 4 de agoao mie 1893. —Euclides

Bras,	 calicida
•

•

•



District° da Gavea
AGENCIA DA PREFEITURA

De ordem do agente deste districto, Es-
tevão José Pires Ferrão, faço publico que é
expressamente prohibido transitar com cargas
pelo passeio,sob pena de incorrerem no § 8^ do
titulo 3* da secção 2 .‘ que multa o infractor
0:n 4$000.

Tatnbem serão multados em 10$ aquelles
que depositarem qualquer volume sobre os
passeios, ainda que esse deposito seja mo-
mentaneo, segundo as disposições do § do
titulo 30 da secção 20 do codigo de posturas.—
O escrivão da agencia do Districto da Gavea,
Antonio Burl amaqui dos Santos Cruz.

districto do S. José
AGENCIA DA PREFEITURA

Faça publico que acha-se recolhido ao depo-
sito geral, á praça da Repablica, uma cabra e
um cabrito, que foram apprehendidos por in-
fracção do titulo 30 e 13", secção 2'.

Quem se julgar com direito aos mesmos,
qteeira reclamai-os nesta agencia, á travessa
do Paço n. 10, que, pagando a multa e mais
des?ezas, lhe serão entregues; ao contrario
serao vendidos em leilão as portas do referido
deposito na sexta-feira, 20 de outubro, ao
Meio-dia.

Capital Federal, 18 de outubro de 1893.-0
Agente, J. J. da Silva Monteiro.

District° de S. José
AGENCIA DA PREFEITURA

De ardem do torenteecoronel Luiz Gonçal-

ves de Barros, agente deste districto, faz-se
publico que foi installada esta agencia no so-
brado do pre lio n. 24 da rua da Aju d a, onde
será despachado o expediente todos os dias
uteis, das 9 horas da manhã ás 4 da tarde.

Capital Federal, 9 de outubro de 1893.-
O escrivão, Christovao Gonçalves de Moura. (.

Prefeitura do District°
Federal

DIRECTORIA DE OBRAS E VIAÇXO

2 1 secção
De ordene do Sr. director-geral, faço pu-

blico,para conyteciinento dos interessados, que
no dia 25 cie eerrente, ao meio-dia, nesta
seeeão, á rua do egeneral Camara n. 312, se
receberão propostas, ti re serão lidas em
presença dos proponentee , para a construc-
ção do calçamento a paralle l pipedos do tre-
cho final da rua das Laranjeiras , na extensão
de 840e ,0 a partir da rua Leito Leal até ao
inicio da do Come Velho.

As pronostas, que devem ser entregues em
carta fechada, deverão indicar a residencia
do proponente e o preço de unidade escripto
por extenso e era algarismo.

O deposito prévio para garantia ela assigna.-
ftura do contracto é de 5 °/„ da quantia de
108:246$600, em que está orçada a despeza da
Jmesma obra.

Os proponentes devem observar e cumprir
vesolução de 19 de fevereiro de In&
Directoria de Obras e Viação — 22 seção,

17 de outubro de 1893.— Gastão Silva, 1 0 °M-
dai. --

Prefig tura do District°
Federal

AFERIÇÃO

De ordem do Dr. director geral de fazenda
da Prefeitura do Di a tricto Federal, previne-se
aos interessados que o prazo para aferição e
revista de pesos, medidas e balanças das casas
de novelos das freguezias de Jacarepaguá,
'Campo Grande, Guaratiba e Santa Cruz, co-
imeçou no dia 1 e terminará a 31 de outubro
(corrente, incorrendo na multa da respectiva
postura aquelles que deixarem de se apresen-
tar no prazo indicado para safleação daquella
exigentia da lei.

Sub-dlrectoria de rendas, secção de afe-
ri,	 11 de outubro de 1893.-0 chefe da 52
Se% Ántonio Lopes Trova°.•

Prefeitura do District°
Federal

DIRECTORIA DE OBRAS E VIAÇÃO

2' secção

De ordem do Sr. Dr. director geral, faço
publico, para conhecimento dos interessados,
que no dia 23 do corrente, ao meio-dia, nesta
secção á rua do General Camara n. 312, se
receberão peopostas, que serão abertas em
presença dos proponentes, para a construe-
ção do calçamento a parallelepipedos, rejun-
tado da faixa de terreno fronte.ra á rampa
da Praça do Mercado e rejuntamento dessa
rampa.

As propostas devem ser entregues em carta
fechada, indicando o preço de unidades, es-
cripto por ext ;n so e em algarismos e a resi-
dencia do propoaente.

O deposito prévio para garantir a assigna-
tura do contracto é de 5 0b, da quantia de
12:689.3160 em que estão orçadas as referidas
obras.

Serão observados e cumpridos pelos propo-
nentes a resolução de 19 de fevereiro de 1874.

Nesta repartição (levem os proponentes
procurar os esclarecimentos de que precisa-
rem.

Directoria do obras e viação, 2 1 secção, 17
de outubro de 1893.— Gasta° Silva 1 0 offl-
cial.	 (•

--
Prefeitura do District°

Federal
DIRECTORIA DE OBRAS E VIAÇÃO

2a sução
De ordem do Sr. Dr. director gera/, faço

publico, para conhecimento dos interessados,
que no dia 24 do corrente ao meio dia, nesta
secção, á rua do General Camara n. 312, se
receberão propostas que serão lidas em pre-
sença dos proponentes, para a construcçrto do
calçamento á alvenaria do trecho da rua de
D. Luiza, a partir do local em que termina o
calçamento actual até a rua do Curvello, em
Santa Thereza, na extensão de 736e,50.

Os proponentes entregarão suas propostas
em carta fechada, indicando nellas o preço de
unidades,escripto por extenso e em algarismos
o o local de suas residencias.

A's propostas juntarão os proponentes o
recibo do deposito para garantia da assigna-
tura do conte acto,o qual é de 5 0/0 da quantia
do 33:',15$774, em que está orçado o calça-
mento a executar.

Directoria de Obras e Viacção.-2asecção,
17 de outubr de 1893.— Gastão Silva, l e• of-
field .	 (.

--
Prefeitura do District°

Federal
DIRECTORIA DO PATRIMONIO

De ordem do cidadão Dr. prefeito, convido
os foreiros que requereram titules de afora-
mento a vir pagar os respectivos emolu-
mentos no preso de 30 dias, a contar desta
data, afim do dar-se andá.mento aos proces-
sos, advertindo que se procederá de confor-
midade com a lei contra os que deixarem de
comparecer para satisfazer os ditos emolu-
mentos.

Directoria do Pa.trimonio, 23 de setembro
de 1893. —O director, Luiz Antonio Navarro
de Andrade.

DIRECTORIA DO PATRIMONIO

2a secção
De ordem do cidadão Dr, prefeito, faço pu-

blico, para conhecimento dos interessados, que
D. Julianeta da Cruz Oliveira requereu. por
aforamento, o terreno da rua Getulio, canto
da de Zeferino de Faria, freguezia do Enge-
nho Novo, que diz achar-se devoluto; por isso
convido a todos aquelles que forem contraries
a essa pretenção a apresentarem-se com docu-
mentos que provem seus direitos no prazo de
30 dias, findo o qual a nenhuma reclamação
se attenderá, resolvendo essa prefeitura como
for de direito.

Directoria do Patrimonio, 18 de setembro,
de 1993, O director, Luis Antonio Navarro de
Andrade.

é

Outubro [1893]

Ibroreitura do District°
Federal

DIRECTORIA DO PATRIMONIO

secção

De ordem do Dr. prefeito, faço publico, pai
conhecimento dos interessados, que o commei
dador Antonio da Costa Chaves Faria requ(
rem titulo de aforamento do terreno de mar
ribas á praia da Saudade n. 3; por isso,
accordo ccen o decreto n. 4105 de 2.t do fev(
roiro de 1868, convido a todo aquelle que fc
contrario a essa pretenção a apresentar-s
nesta directoria, no prazo de 3) dias, findo
qual a nenhuma reclamação se attenderil
resolvendo o mesmo Dr. prefeito como for 11
direito.

Directoria do Patrimonio, 17 de outubro d
1803.-0 director, Luiz Antonio Navarro d
Andrade.

Prefeitura do District°
Federal

DIRECTORIA DE OBRAS E VIAÇÃO

20 sução

De ordem do Sr. Dr. director-geral, figs
publico, para conhecimento dos interessados
que no dia 21 do corrente, ao meio-dia, nest;
secção, á rua do General Camara n. 312, si
receberão propostas, que serão abortas en
presença dos proponentes, para os reparo:
da ponte destinada ao desembirque de inflam
amveis, na Prainha.

As propostas, que devem ser entregues eu
carta receada, indicarão a moradia do propo
nente, assim como o preço de unidade escript(
por ex i enso o em algarismo‘'.

As obras serão executadas de conformidruh
com o orçamento existente nesta secção
onde poderá ser examinado pelos interes
sedes.

O deposito para garantia da assignaturs
do e mtracto é de 5 °/, da quantia di
1:783:205, em que está orçada a obra. -

Os proponentes devem observar o cumprU
as disposições das resolução de 19 de fevereire
de 1874.

Directoria de Obras e Viação, 2 1 secção,
de outubro de 1893.— Joaquim Pereira de
Souza Caldas, 20 ornejai.

(.

• ( (•
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Prefeitura do Dietricto
Federal

DIRECTORIA DO PATRIMONIO

ia secção

De ordem do Sr. director do patrimouio mu.
nicipal, convido a Bernardina Joaquina do
Espirito Santo, José Leite Teixeira de Car,
valho, José Mendes de Oliveira Castro Filho,
M iria Clara de Santa Anna, conselheiro Fran-
cisco de Paula Mayrink, Antonio de Souza
Vali°, Antonio Ferreira da Fonseca, D. Caro-
lina Thereza, de Carvalho, 1). Joanna The-
reza de Carvalho e Bernardino Ferreira da
Costa e Souza, que requereram titules de
aforamento do marinhas e accrescidos, a Com-
parecerem nesta repartição , no prazo de oito
dias, afim de satisfazerem a exigencia dod
§§ I . e 2e do art. 2" do decreto n. 4105 de 22
de fevereiro de 1868 e assim marcar-se dia e
hora para as respectivas maições.

sução da Directoria do Patrirnonio, 18 de
agosto de 1893.-0 chefe de secção, Carlos
Florencio Fontes Castello.

_—
EDITAES

De citação

O Dr. Aureliano de Campos, juiz seccional
do Districto Federal, etc.

Faço saber aos que o presente edital virem
o a quem possa tocar e pertencer, que An-
tonio de Souza Aguiar Junior me enviou a
dizer em sua petição o seguink : Exm. Sr.
Dr. Juiz seccional do Districa, Federal. 'Diz

•



e
Quinta-feira 19	 IMMO OFFICIAL	 Outubro (1893) 4437 

Antonio te Souza Aguiar Junior, negociante
estabelecido nesta capital, ao becco de Bra-
gança n. 18, que, sendo consignatario de 25
caixas com polvora diamante, marca A,dentro
de um tria.ngulo, vindas de Hamburgo na
barca enema, Adéle Lebehcraresa,ndo o conhe-
cimento de obrigação do supplicante proceder
a descarga no prazo de 24 horas, sob pena de
ficar sujeito a sobre estadia, polo motivo de
negar a Alfa.ndega desp acho a mercadoria sem
prévia autorisação da policia, que se oppar a
despacho de genero da especie de que se
trata, o que impossibilita a descarga. Assim,
occorrendo motivo de força maior indepen-
dente da vontade do supplicante, quer pro-
testar contra o capitão da dita barca, pela
sua isenção do responsabilidade, que este faça,
a descarga por conta da carga, que a deposite
judicialmente ou a conserve a bordo da em-
barcaça° ; e por isso requer que seja tomado
por termo o seu protesto, smdo o referido
capitão intimado para sciencia, não só do
exporte, como tambem para que bem certo
fique, de que, por motivo de ordem superior,
não corre a estadia. P. deferimento (assa
gnado sobre uma estampilha de 200 reis).
Rio de Janeiro, 17 de outubro de 1893. P. P.
—Francisco E. de Almeida ('avalcanti. Em
cuja petição proferi o despacho seguinte :
1° officio.—Sim. 17 de outubro de 1893.-
A. de Campo.—Réplica,-0 supplicante em
additamento P. petição retro requer que V.Ex.
ordene a citação edital ao capitão da mencio-
nada barca Adèle Lubeher, visto como se acha
este a bordo e ahl não perder ser feita a
citação requerida ; bem assim requer que
seja intimado por todo o conteúdo de sua
petição o Dr. procurador seccional, attenta a
razão exposta que determina a impossibili-
dade do supplicante fazer a descarga dos vo-
lumes á sua ennsignação. Pede deferimento
(assignado sobre estampilha de 201 reis). Rio
de Janeiro, 17 de outubro do 1893. P. P.
Francisco E. de Almeida Uavalca,ite. Dos-

pacho. Sim. 17 de outubro de 1893, —
II. de Campos. E em cumprimento deste meu
despacho. se tomou o termo de protesto se-
guinte: Termo de protesto. Aos 17 de outu-
bro de 1893, nesta capital, e em meu eartorio,
°empoe/anu o solicitador Francisco Emitiam()
de Almeida Cavalcanti, procurador bastante
de Antonio de Souza Aguiar Junior e por elle
me foi dito que seu constituinte ne fórma de
sua petição retro, que fica em tudo fazendo
parto do presente termo, protesta, por pre-
Juizos, perdas e damnos, pela prohibição que
teve do desembarcar 22 caixas com polvora
diamantevinda de Hamburgo na barca °Alemã
Melo Lubeivr, protestando igualmente pela
Isenção da estadia, visto não poder realizar o
desembarque nas 24 horas prescriptas, bom
assim de haver do quem de direito o em
tempo opportuno a indemniseçãe dae ditas
Mercadorias com todos 03 lucros cessantes e
damos emergentes. O que pediu mo tomasse
seu protesto por termo, que assigna com as
testemunhas abaixo, E,' eu, Iclirorico Narbal
Pamplona, o escrevi.— Francisco g. de Ai-
metida Cavalcanta.—. 21f inoel Ribeiro de &can-
tara, — Qiegario Pisei Ferreira Aforado.
Mareio, portanto, ao porteiro deste juizo cite
ç chame a todos a quem possa tocar e per-
Lanceie, per todo o conteúdo da presente pe-
tição, déspaolie, p term9 do protesto acima
transoriptos, publicando e afaxanda este nos
togares publicas do costume e pela imprensa,
do que passará certidão que trará á juizo
para oonst tr. Dado e passado nesta Capital
Federal, ave 17 de outubro de 1893. E eu,
Iclirerico Na,rbal Pamplona., o escrevi. —
Aureliano	 çamPaa

De citaçao

O Dr. Aureliano do Campos, juiz seccional
do Districto Federal, etc.

Faço sabor aos que o presente virem e a
quem possa tocar e pertencer que !arranhes
& Carvalho, negociantes estabelecidos nesta
praça, embarcaram no dia 5 de setembro
proximo passado, no vapor Patina, pertena
cento á Companhia Nacional de Navegação
Cesteira 20Y sucos com sal, marca L. os

quaes iam consignados a Albernaz, Monte-
negro & Comp., negociantes estabelecidos na
cidade de Santos, estado de S. Paulo, porque
esse vapor fosse aprisionado pelos navios re-
voltosos ao mando do contra-almirante Cus-
todio José de Mello e a cena retirada de
bordo, tomardo destino que os suppliardes
ignoram, querem, para salvaguarda do seus
direitos e dos consignatarios das mercadorias
.1,11rididas, protestar, como do lacto protestam,
contra o governo, contra a Companhia ao
Navegação acima mencionada o centra quem
mais for de direito, por perdas e da,mnos e
mais prejlliZ03, que se verificarem e requerem
que, tomado por termo o seu proteste, sejam
dello intimadas para sciencia o Sr. Dr. pro -
curador da Republica e a Companhia Nacio-
nal de Navegação Costeira, na pessoa, de seu
presidente ou de quem suas vezes fizer, e
editalmenteaquelles a quem possa interessar
o conhecimento do presente protesto. Assim
requerendo, P. P. deferimento.—(Assignado
sobre urna estampilha de 200 réis). Rio,
14 do outubro de 1893.—O advogado R.
José Vieira da Silva. Em cuja petição
proferi o despacho seguinte: 1*
Sim. Rio, 14 de outubro do 1893.— A. de
Campos. E cru cumprimento deste meu des-
pacho se tomou o termo de protesto seguinte:
Termo de protesto. Aos 11 de outubro de
1893, nesta capital, e em meu cartorio, com-
pareceu o Dr. Raymundo José Vidrada Silva,
procurador bastante do Permeies & Carvalho,
e por elle me foi dito que seus constituintes,
na ferina de sua petição retro, que fica em
tudo atzendo parte do presente termo, pro-
testam por prejniz s, perdas e demnos que
resultarem da aeereliensão feita pela es-
quadra nacional revoltada na bahia do Rio
le Janeiro, de 230 SaCC.OS de sal embarcados
no vapor nacional PaOna, conjuntamente
tprisionade COM toda a carga, coetre o go-
verno federal, contra a Companhia de Nave-
:ação Costeira e contra quem mais de direito
fôr, protestando igualmente para indemni-
3340 da dita mercadoria com todos os lucros
cessantes e damos emerge ites. E pediu-me
tomasse seu protesto por termo, qu,3 assigna
mm as testemunhas. E eu, Iclirarico Narbal
Pamplona, o escreva—R ryeitindo José Vieira
Ia Silva.—Vatentim fira: Tinoco da Silva
Junior.—Rulino Manoel Gomes. Mando, por-
tanto, ao porteiro deste juizo cite e chame a
todos a quem possa tocar o persente, por todo
o conteúdo da petição, aespacao e termo de
orotesto acima transcripto, publicando e afil-
ado este ros togares publicas e de costume

e pela imprensa, do que pastei certidão, que
trará a juizo para cons tar. Dado e passado
nesta Capital Federal aos 14 de outubro de
1893. E eu, Iclirerico Narbal Pamplons, o
oscrevi. —Aureli2)10 do (smpos.

O cidadão José Vicente do Amaral Leite,
'triz de direito, 1° substituto em exercido
nesta cidade d >Maré, etc.

Faço saber que por parte de Candido de
\tirania Leite, 1). Mariana Alexandrina e o
Dr. Alberto Leite Ribeiro, me foi feita uma
petição para ter log ir a citação com o prazo
de 90 dias, a gral é do teor seguinte:
Illm. Sr. Dr. juiz do direito,—Dizem Canudo
de Miranda Leite, D. Mariana Alexandrina e
o Dr. Alberto Leite Ribeiro, todos repreeen -
Lados por seu procurador o advogado, que,
sendo senhores e posettidores de parte de ter-
ras ia fazenda oofiliecida por Lettreiro e Ri-
beirão Bonito, cita nesta comarca, e ain Ia,
pró inliviso, querem demareaa-e e dividiba,
por isso se propõem e provar perante V. s.:

1 4 , que tal immovel pertencera a Ignacio
Pereira de Assis, que em 29 de maio de 1856
registroe sita, pásse,sob a denominação de Ri-
beirão Bonito, nos livros da pa.rochia de Bo-
tucatal (doce mento A) ;

2", que por morte de Ignaelo Pereira de
Assis, foi a propriedade inventariada e par-
tilhade. em 4 de dezembro de 1858, passan(lo
á valva 1), Justam Maria da 'Concebi e, a
seus filhos Maria, José, Francisca, Anua, Leo-
poldina e Antonio, sendo então avaliada por
1: 200., cabendo a \raive 20$, a Maria 24$590,

a José, 16941, a Francisca 219$241, á Anna
198$481, á Leopoldinaa 294$441, a Antonio
274$241 (documento B);

30, que, casando-se Leopoldina com Fran-
cisco Romano Panentel, aconteceu fenecer
seus filhos, pelo que procedeu-se a inventario
em 4 de fevereiro de 1874, e, avaliada por
2:500a, sua legitima no Ribeirão Bonito, foi
partilhada entro seu viuvo e seus irmãos, to-
cando então a Arena 286$113 1/2 sobre os
2:500$ (documento C);

4^, que a viuve Justena e sua filha Maria
vendera suas parem a Joaquim Marcellino
Pimentel. que Francisca casou-se com João
Baptista Cometi° Pimento! e que este com-
prou ao herdeiro José a sua legitima;

50 , que João e Joaquim Pimentel venderam
taco partes a João Baptista do Amaral, com
reserva de 50$, por parte do primeiro (do-
cumento Dl;

G', que os herdeiros de João Baptista do
Amaral venderam taes partes a. Antonio
Bento Alves;

7', que Antonio Bento Alves as vendeu a Cen-
dal°. Leite, . Marianna Leite o Theophilo Leite
g u ie estes tambem se tornaram suceessores da
herdeira Anna, na totalidade de sua legitima,
e de Leopoblina, em parto, o isso por compra
feita á referida Anua e seu matado Manoel
Joaquim do Lemos (ducumentos E e F)

8^, que 03 supplicentes Candido de Miraseda
Leito e D. Marlene Alexandrina de 'Souza
Leite possuem pelas acquisiçiies acima ditas
o mais como cessiona.rios de Theopallo Fer-
reira Leite,partes na fazenda correspondentes

581$553 da primeir a avaliação inventario
do Igna.cio e mais 286$1131/2 da segunda (in-
ventario de Leopoldina) equivalentes estes a
33 .3625 da primeira, orçando tudo por 614$178
da primitiva avaliação ;

9", que o herdeiro Antonio doou dou a ta-queires de terreno a municipalidade para
patrimoeio do uma povoação, fez eassea) a
Manoel Bento de 20,a e vendeu o que lhe res-
tava ao supplicante Dr. Alberto Leite Ri-
beiro, e que portanto, o Dr, Albeeto é suc-
cess or. Anto o em parte correspondente ra.
254Ss neles ou menos (documento O);

10, que, por falbscimento de sua eram,
passou o supplioanto D. Alberto a erossuir
toes partes em commum com suas Ma las e eu.
tone dos menores Impuberes Marie, Eugenia,
Olga. e Laurit, e que por falleramento desta,
tornou-se seu successor, c,amo seu unicoherdeiro ;

11, que o immovel sim limitado : Prin-
e'plando no Ribeiras) Bonito, no legar em
que ha ou houve um pão de guaracaia, pro-
Rillv) a IMIN barrinlia, a trezentas brecas
mais ou menos acima do Salto Grande, e
abaixo da confluencia da agua, do José Fir-
mino com o Ribeirão Bonito, segue a divisa
pela direcção da referida barrinha, em rumo
ao esparão, que separa a vertente do Ribeirão.
Preto de da agua do José Firmino, e, vsas
tendo á direita, continúa pelo mesmoespigão,
dividindo-se com Pedro Bento e Antonio
Lopes da Fonseca. Dalii e pelo alto do mesmo
espigão, segue, eireunelando as pendentes
das aguas do serrado e do Barreiro, dividindo
com terras das familias Diniz, Pinta do Fon-
seca e Sardinha. Voltando á esquerda, segue,
pelo espigão, em que se acham as lavouras cica
Arthur Machado o continaa na mesma, (lio
rena° e sempre pelo espigão até o togar em
que, á margem do Ribeirão Bonito, prosamo
a capotai desse nome e pouco acima tb. ponte,entre o matto e a capeeirinha,
unta peroba, velha, assignaladalaba. ou houveáo primitivo
dono da fazenda, dividindo ama Arthur Ma-
chado e fazenda de San ta Angelica. Então
atravessa o Ribeirão rsonito em rumo ao es-
pigão fronteleo, abula, entre o matto e a c.a-
poeirinlia, e, 'voltando á direita, segue pelo
mesmo asp i gão.dividindo com terras da fazenda
de Santa Angelioa e de D. Maria Bento Alves
até os pastos desta senhora. Da,hi continúa,
circurnaando as pen dentes da agua do tenen-
te-coronel Chagas Negrão e da agua de Anto-
nio 'emacio, dividindo cem D. Maria Bento,
Antonio Bento e Nunes Barbosa. Segue então
em rumo ao Ribeirão Lettreiro, onde ha ou
liouvt uni pão asignalado com um lettreiro,

•
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prietarios da fazenda de Santa Ange Pelo
prazo de 30 dias os que residirem elh outra
remarcas deste e de outros estados e no Dia;
tricto Federal. Pelo de 90 dias os que rezi-
direm em Togar sabido e-certo de outros esta-
dos; estiverem ausentes em jogar ignorado ou
incerto, ou forem clesconliècidos; e para os que
se acharem em paizes estrangeiros, a virem
na primeira audiencia que se seguir a accu-
sação da ultima citação, nestejuizo, virem se
louvar com os autoree em peritos e supplen-
tes que preliminarmente procedam a demar-
cação da fazenda.—Ribeirão Bonito e Leatrei-
ao, bem como a divisão, ficando desde logo
uns e outros citados para os demais termos e
hetosjudidaes da causa até final sentença e
tua, execução, sob as penas de Isinça.neuto,
confissão e revelia, e assim os desconhecidas
que se julguem interessados, abonarem reci-
procamente das despesas, verem propor-se-
lhes a competente aeçao e assignar-sedhes o
prazo da lei para contestação da mesma. Tu-
00 na fôrma do requerimento supra. As elidi-
andas deste juizo tem togar todas as segun-
cias-firas , o meio-dia, no peco da amara
Municipal. E para que chegue ao conheci-
mento de todos se pa:sou o presente e outros
ale igual thear, que serão affixados nos Ioga-
tes publicos do custume, publicado no Diario
Oficial deste estado e da capital federal.
Pado e passado nesta cidade do Avaré, ads
f de outubro de 1893. Eu, Manoel Vieira da
cunha, escrivão interino, o escrevi.— Jasd
'Vicente do Amaral Leite. Estava a margem
arn mil réis de seio de assignatura do juiz.
?imergem o custo de tres mil réis. E abaixo
estava um sello de dous mil seiscentos réis,
fevi,lamente inutilisado. Está conforme. O
escrivão.— Manoel Vieira da Cunha.

tes Iara da comarca, constantes das relações,
lettras b e a, sejam citados por &Real com e
prazo de 30 dias, editaes que deverão ser
publicados no D:ario Official do estado e afil-
xadae no foro do domicilio de taes interessa-
dos; que os desconhecidos que se julguem
interessados sejam citados por editaes com o
prazo de 90 dias, que se publicarão no Diario
Official da União, e mais que, quanto aos re-
sidentes na comarca, se o faça por mandado,
erdenarido V. S. aos officiaes de justiça, que
igualmente citem a todos os que, a sua aden-
da, venham a ser interessados na presente
causa. Em tempo se declara que a supplicante
D. Mariana se chama Mariana Alexandrina
de Souza Leite e é viuva. Para os fins de di
reto, os supplicantes avaliam a presente
causa em 100:0204000. Nestes termos podem
a V. S. que, mancando autuar e distribuir
esta, ess digne deferir na farina requerida.
E. R. J. Acompanham 11 documentes: pro-
testa-se aprestai ar oatros em tempo habil.
Avaré, 3 de outubro de 1893.— Por pro-
curação. O advogado. Galeno Maetins deA.
1nc:r1 Está uma estampilha de 1$ devi-
damente inutilisada. Na qual dei o despacho
selai de: Distributla e autoada. Como
requer. Nomeio curaaor a lide as meno-
res Maria Eugenia e Olga o advogado dos
requerentes, tutor ad boa aos que não tive-
rem, Laaislao Vieira Machado, e curador
a lide aos outros incapazes e auzentes o
Dr. Ricardino C irdeiro. Maré, 5 de outubro
de 1803,—A, Leite. Via-se a distribuição se-
guinte : Ao escrivão Cunha. Avaré, 5 de ou-
tubro de 1803. —Al /aedo Carvalho. Em vir-
tude do que cito, Chama o requeiro o compa-
recimento dos condomiros, residentes na co-
marca: Affonso Redre aes de Oliveira, An-
tonio Pernsnde, d Patina Negrão, Antonio
Lopes de Medeiros, Andina() de tal, D. Anus,
Ronsualda, viuva, Arthur Augusto de Oli-
veira Machado, Antena) Bento Alves, Ca-
mara Municipal do Avaré, fartos Romualdo,
Delphino do tal, interdita°, Elias Gonçalves
da Silva;Francolino Teixeira Franco, Fran-
cisco Garcia de Oliveira., Francisco Candflo
Alvares do LeSo, tenente-coronel Francisco
das Chagas Negrão, João Francisco Machado,
João Pinto da Silva, João Baptista Pereira,
Joaquim Loíses de Medeiros, Joaquim Pereira
da Silva, José Lopes de Medeiros, José Ro-
mualdo, Leopoldino- José Teixeira, Manoel;
Francisco Alves Besto, Manoel Pereira da
Silva, Sebastião Jpsé do Prado, Seraphim de
Oliveira, Vida! da -Cunha Caldeira ; residen-
tes na comarca de Boa Vista das Pedras, com

-sede na viRa de Ibitinga : Joaquim Pedroso,
vulgo Joaquim Balduinejlenedito Pediosoan-
terdicto,tutellado ou curatellado de Theodoro
Leite de Camargo. Residentes na comarca de
Itai:D.Candida Maria do Rosario, valva; Joa-
quim José Tavares,Autonio de Almeide Nobre-
ga ; Francisca, Francisco, Angelo e Esperidião,
menores, filhos e herdeiros de llygino No-
braga. Cenfrontantes, residentes na comarca:
Arthur Augusto de Oliveira Machado, Anto-
nio Lopes da Fonseca, Antonio Joaquim Car-
doso, Antonio Augusto de tal, Antonio Bento
Alves, José Antonio Alves. Luci° Bento Al-
ves, Pedro Bento Alves, João Bento Alves,
José Joaquim Esteves, D. Maria Bento Alves,

Josepha, Sebastiana, Olympia e Anto-
nia, menores impuberes tutellados de Anto-
nio Bento Alves, Francisco José Ribeiro So-
brinho, Vidal da Cunha Caldeira, José Anto-
nio Cardoso, Leopoldino José Teixeira, José
Nono; rlorbasa, Messias Barbosa, José Luiz
Vieira., João Vieira Machado, Manoel Luiz
Vieira; José Pedro Marcellino,Joaquira Bento,
Manoel Delfim Diniz, D. De/fina, Maria de
Jesus, valva a José Affonso Diniz, Joaquim
Delfino Diniz, Francisco Pinto da Fonseca,
Roque Pinto da Fonseca, José Pinto da Fon-
seca, Gabriel Pinto da Fonseca, Fernando
Pinto da Fonseca, Francisco de Paula Pinto,
Pedro Pinto da Fonseca, menor pubere : Ge-
raldina, menor iinaubere tutellada de Fran-
cisco Sardinha de • Camargo, Eduardo Carlos
de Souza, Francisco Sardinha de Camargo,
Jose Redriguea Bueno, José Gomes de Mornos.
Residentes na comarca ae Batataes: herdeiros
do capitão Joaquim Ferreira da Rosa, pro-

PARTE COMMENAL--
Camaro Syndical

amuo OreiOtaL DO CAÚBIO

' Praças

áobre Londres 	
Paris 	

•	 Hamburgo 	
Italie. 	

.•	 Nova York 	

90 di e	 à vitta

10 13/16	 10 9/16
884	 904

1.088	 1.118
855
430

bOaS0 DOS FUNDOS *PUBLICIOS PARTICI:TUIM

Apolices
Apolices gomes do 1:000$, 5 04 1:012$000
-Ditas conv. de 1:000$, 4 o/
Ditas miudas, 4 0/, 	  1:139$000

Bancos
Banco da Republica, I* serie 	 	 131.000
Dito idem, 2a serie. 	 	 52$000
Dito Comaiercial . 	 	 1 o00
Dito do Um-freie, 1a serie	 	 190

Companhias
Comp. Seguros Fidelidade 	 	 160$000

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 1893.-
1. Claudio da Silva, syndico.

MUNEM
Imprensa. Naellonal

Acha-se á venda nesta repartição um fo-
lheto contendo a lei n. 35 de 26 de janeiro de
1892 que estabelece o processo para as elei-
ções federaes, acompanhada das leis e de-
cretos relativos ao mesmo assumpto,posterior-
mente publicados.

Preço 1$000.	 (•

nio de Janeiro— lanarensa Nacional— 1893.
•

atravcg andOo mamo ribeirão em, ramo a0
espigão, que faz vertente para o Saltinho,
dividindo ainda com Barbosa. Volta depois á
esquerda pelo espigão, que fa z vertente para
o lettreiro e aninho até (ro ttear uma re-
stinga de meato existeate entre os pastos de
Candido Leite e de Vidal da Cunha Caldeira,
dividindo com temas aa fazenda do SaWnho ;
fitz quadra neste pasto e volta á esquerda,
procurando atravessar o Ribeirão Lettreiro
em uma corredeira. Daiii segue em rumo
pela restinga. ate encontrar as pendentes da
agua, que Tem do tenente-coronel Chagas
Negrão ; volta á direita pelas pr adentes dos
Ribeirões Bonito e Lettrero e assim continaa,
dividindo com diversos,até frontear a barrinha
a principio referida, ponta, onde faz quadra
á esquerda, ao Ribeirão Rondo, á !lar no legar,
onde tiveram começo estes limites, dividindo
com Pedro Bento. 12. Que, poesaindo na fazen-
da partes correspondentes acerca de 68$178
sobre a primitiva avaliação do 1:200$, são
conhecidos como possuidoees do restante os
individuos arrolados na relação, que, como
parte deste, aqui se junta, não coutando aos
sapplicantes existirein outros osedemines.
13, que tambem são conhecidos como unices
proprietarios dos immoveie conanantes os in-
dividros, cujos nomes constam da relação,
que, igualmente, este acompanha com sua
parte integrante. Vindo propor em juizo as
acçaes finiun regundorunt e eoninsitsi diui-
derith., os supplicantee accentuam ser Lam-
bem sna intenção e pedido: a) extremar a fa-
zei/da Ribet rF ) Bonito e Letreiro dos immo-
veia confinantes. pela positiva assignalação do
suas divisas: b) serem reetituido:s aos sup-
plicantes e demais cerdominos da alludida
fazenda ou ao, supplicadoe confrontantee,
qpaesquer perçaes de terrenos indavidamente-
occupades ; c) separarem-se, medirem-se e
demarcarem-se oe quinhões do cada condo-
Mino, depois de mercada a fazenda ; (I) as-
tatnirem-se era favor de umas glebas sobre as
outras mi servidões necessarias ; e) Se:CM re-
stituidos aos sunpliantee ou aos suplicados
ondoininios quaesquer porçõe.s de terrenos
°escamados, além das forças dos occupantes ;
ia serem indemisados os supplicantes dos da-
innoe sobrevindos á contestação da lide ;
abonarem-se todas as custas e deepszas juai-
eines da causa. Os supplicantés requerem,
pois, a V.s.se digne de maaular citar atodos
os confrontántes e condominos, arrolados nas
listas, aqui juntas, para 'rirem á primeira
~lenda deste juizo, depois de feitas
todas as citações, na férula do cap. 1°
Tit. I* do decreto n 720, do 5 de setembro
de 1890, trazerem a juizo -seus titules, verem
propor-se-lhes a acção linitort regtendornnt e
louvarem-se com os autores em peritos e sup
Plantes, que, preliminarmente procedam a
démarcaçao da fazenda do Ribeirão Bonito e
Léttreiro, valendo as mesmas citações, quan-
to- em oondominos, para a acção cotnatuni
dloidendo. que se seguirá á fineses requndo-
rum,licande desde logo uns o outros Citados
para os demais termos e actos judiciaes da
pausa ‘atè final sentença e sua execução, sob
as penas de lançamento, confissãn e revelia,
colho melhor caiba no caso, tudo na confor-
midade do disposto no reaerld) decreto 720 de
1890. As citações aos menores impuberes
verão ser feitas nas pessoas de seus tu'ores,
nas destes e nas suas peopriae, quanto aos
puberes, e nas de seus representantes legaes
relativamente aos interdietos. Aos de qual-
quer modo ausentes e aos incapazes, reque-
rem osi eupplicantes seja dado curador ir& ti-
tern,.nomando-se tambem tutor ad hoc aos
que não o tem afim do que todos sejam ci-
tados pelo teor desta o seu despacho. Reque-
rem Mais os suplicantes que Seja o seu ad-
vogado nomeado curador in tifent ás menores
Maria Eugenia o 0/a, filhas e tuteladas do
Dr. Alberto Leite Ribeiro. E porque os sup-
plicados ditigenclaseem conlaecer todos os
condominos e confrontantes, mas ignorada
si 'outros existem, além dos arrolados, reque-
rem que sejam Lambem citados os desconhe-
cidos que por ventura se julguem interessa-
gados na fazena a a demarcar e dividir.
Requerem mais que os interessados residen-
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